
Cascavel, 02 de Junho de 2022

ciTRoÈn A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ATT. SR. Pregoeiro de Licitação.

Ref: Solicitação de Esclarecimento do Pregão Eletrônico n® 046/2022.

A Chanson Veículos Ltda, sediada na Av.Brasii, 1068, Cascavel-PR, CNPJ: 03.326.331/0002-95, informa que
Concluindo a análise do edital em referência, informamos que na especificação do objeto, conformeo Termo de
Referencia, do edital, dentre as exigências para o objeto a ser cotado há de que oveículo tenha:

- Prazo de entrega de 60 dias.

Questiona-se:

■ Esclacer sobre a possibilidade de prorrogar o prazo de entrega do veículo para 90
dias. Caso seja, questionamos se existe a possibilidade de alteração do edital nos
moldes do que fora explanado.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

Chanson Veículos Ltda

Concessionária Autorizada Peugeol / Citroen
Av. Brasil, 1068 - Gistaiel • f'R. 85816-290
Jorge Luiz da Cunha Coelho
Consultor de vendas
Cel: (45)999533882

iorge.coelho@chansonveiculos.com.b
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO- PR

PREGÃO ELETRÔNICO 46/2022

FANCAR DETROIT LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 05.677.629/0006-07, com
sede na Rua Jorge Alves Ribeiro, n'' 600, Bairro Conradinho, na cidade
de Guarapuava - PR, representada por HENRIQUE CECCARELLI
GOMES DIAS, brasileiro, comerciário, casado, portador da CIRG n"
5.370.553-7 e inscrito no CPF sob n° 027.887.029-57, residente na
Avenida Prefeito Moacir Júlio Silvestri, 5479, casa 77, na cidade de
Guarapuava-PR, vem, respeitosamente, com fundamento no artigo 41, S
2"^ da Lei n" 8.666/1993, oferecer,

IMPUGNACÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas, requerendo para tanto sua
apreciação, julgamento e admissão;

1. TEMPESTIVIDADE.

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta
impugnação, dado que a sessão pública eletrônica está prevista para
14/06/2022, e o prazo para exercer o direito de impugnar os termos do
edital de licitação decai no terceiro dia útil anterior ao previsto para o
evento.

Outrossim, demonstrado o requisito da
tempestividade, deve a impugnação ser plenamente conhecida e apôs,
analisada, julgada procedente.

Sendo assim, cumpre a esta administração analisar as
razões da impugnação e decidi-la no prazo de até 24 horas do
oferecimento da impugnação, sob pena de macular todo o certame e
mvalidá-lo.



2. 0O OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto:

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm,
com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do ̂ nicípio de Planalto,
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

3. CONSIDERAÇÕES

3.1. DALEIFERRARI

Inicialmente cumpre esclarecer que a Lei 8.666/93 em
seu artigo 30, IV^, dispõe que em determinadas áreas e seguimentos em
que a matéria for regulamentada por leis especiais, estas deverão ser
observadas, inclusive no procedimento licitatório.

A Lei 6.729/79, conhecida como Lei Ferrari, dispõe
sobre a relação comercial entre produtores e distribuidores de veículos
automotores de via terrestre, regulando, portanto, o mercado
automobilístico brasileiro.

Este pregão tem por objeto a aquisição de veículos
OKM (zero quüômetro), sendo imprescindível considerar as exigências
da Lei Ferrari quanto ao fornecimento de veículo O KM, a qual traz
informações especificas sobre as formalidades e obrigações legais para
uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e
distribuidoras de veículos automotores.

Referida legislação, já em seus artigos 1° e 2°, prevê
que apenas à fabricante ou ao concessionário credenciado é

permitido o fornecimento de veículo novo OKm, senão vejamos:

Art. 1® A distribuição de veículos automotores, de via
terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre

produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no
que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e
disposições contratuais.

Art. 2" Consideram-se:

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à
respectiva categoria econômica, que realiza a
comercialização de veículos automotores, implementos e
componentes novos, presta assistência técnica a esses
produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade;"

' Art. 30. A documentação relativa à qualilicação técnica limitar se-à a:

IV - prova de atendimento de requisitos pievistos em lei especial, quando for o caso.
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o artigo 12, da mesma legislação, veda a venda
de veículos novos por revendas, sendo seu público alvo apenas ao
consumidor final. Desta forma, ao permitir que uma revenda não
detentora de concessão comercial da produtora do bem participe do
certame, a Administração não será caracterizada como consumidora
final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da
definição de veículo novo:

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de
veículos automotores novos diretamente a consumidor,
vedada a comercialização para fins de revenda.

Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste artigo:
a) Operações entre concessionários da mesma rede de
distribuição que, em relação a respectiva quota, não
ultrapasse quinze por cento quanto à caminhões e dez por
cento quanto aos demais veículos automotores.

h) Vendas que o concessionário destinar ao mercado
externo. Feita essas considerações, temos o conceito de
veiculo novo, zero quilômetro, é aquele antes do seu registro
e licenciamento.

Por medida de resguarda à aquisição de veiculo novo
zero, deve ser exigido pela Adminitração que as empresas participantes
do certame devam obrigatoriamente ter em suas atividades a venda de
automóveis zero quilômetro e ser fabricante ou concessionária nomeada
pelo fabricante.

_  Para melhor esclarecer, vale mencionar o artigo 120 doCodigo de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/97), o qual define que
...todo veiculo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi \
reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito >
doEs^do ou do Distrito Federal, no Município de domicilio ou
residência de seu proprietário, na formada lei,".

^  ̂ possível interpretar a definição utilizada naDeliberação n^' 64 do CONTRAN, abaixo transcrita, em cotejo com a
disciplina de concessão comercial prevista na Lei n° 6.729, de 1979, do
que se extrai que veículo novo é aquele comercializado por
concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado ou
licenciado.

2.12 - VEÍCULO NOVO - veiculo de tração, de carga e
transporte coletivo de passageiros, reboque e
semirreboque, antes do seu registro e licenciamento.'*

P®^ conseguinte, resta incontroverso que somente a
fabricante e as concessionárias autorizadas podem comercializar
veículos novos", uma vez que somente estas emitem Nota Fiscal
diretamente para a administração pública.

,  Sobre o assunto, vale mencionar a decisão do Tribunalae Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE-RJ N° 207 413-
7/19, que assegurou que a PARTICIPAÇÃO NO CERTAME É POSSÍVEL
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SOMENTE A FABRICANTE E CONCESSIONÁRÍAS DE VEÍCULOS,
vejamos:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL, AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
REGULAR EXIGÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
SOMENTE DE FABRICANTES E CONCESSIONÁRIAS DE

VEÍCULOS. NECESSIDADE DE APRIMORAMENTO NO

EDITAL COMBATIDO ACERCA DO OBJETO PRETENDIDO,

AUSÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL E DE SEUS
ANEXOS NA INTENET. REVOGAÇÃO DA CAUTELAR.
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO.
(...)3. Faça constar informações objetivas, no termo de
referência do Edital combatido, acerca do objeto

pretendido, qual seja, aquisição de "veículos novos" e
"veículos O (zero) km", em consonância aos
esclarecimentos trazidos aos autos pelo jurisdicionado,

qual seja, com fundamento no disposto no anexo da
Deliberação n^ 64/2008 do Contran c/c a Lei Federal n*"
6.729/79.

Mister se faz concluir que o entendimento é que a
aquisição de veículo novo OKxn decorre exclusivamente de compra junto
á montadora ou concessionária autorizada. Os veículos adquiridos de
empresas que não se enquadrem em uma dessas duas possibilidades se
caracterizam como seminovos Okm, e, portanto, não atendem ao edital.

Portanto, imprescindível que quando o objeto for
automóveis a Administração Pública exija que apenas
concessionárias autorizadas pelo fabricante ou o próprio fabricante
participem de licitação, na intenção de garantir a perfeita execução
na sua aquisição por veiculo zero quilômetro, novo.

O primeiro emplacarnento deverá ocorrer apenas em
duas situações especificas, pela aquisição do veículo junto ao fabricante
ou pela aquisição junto ao concessionário. Em qualquer outra situação o
emplacamento será caracterizado como de um veículo seminovo, posto
que somente o fabricante e as concessionárias podem comercializar
veículos novos, emitindo Nota fiscal diretamente para a Administração.

Permitir a participação de empresas não autorizadas
pelos fabricantes fere os princípios da legalidade e moralidade, sendo,
portanto, manifestadamente contrários a Lei Ferrari, passíveis das
punições previstas na Lei 8.666/93, aplicada subsidiariamente aos
pregões. A exigência do cumprimento de requisito previsto em lei especial,
está clara na Lei 8.666/93 em seu art. 30, IV, tornando fora da legalidade
os processos que deixarem de seguir a norma vigente.

O Tribunal de Contas da União manifestou esse
entendimento no Acórdão 4vS72/2013, do Colegiado da Segunda
Câmara, no qual a transferência de propriedade do veículo, com o
emplacamento anterior á alienação à Administração PLiblica, foi
determinante para a caracterização do bem como usado:
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6. Os elementos contidos nos antos, distintamente do que
alegou aquele ex-Prefeito, autorizam a conclusão de que o
veiculo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode
acatar a alegação do responsável no sentido de que "se
tratou de veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda
não havia sido emplacado/licenciado no órgão de trânsito".
Por meio de consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor
verificou que, em 15/10/2002, havia sido solicitada a
"Mudança Município da Placa" e a "Transferência de
Propriedade" do veículo para o município, "pois o
'Proprietário Anterior* era 'SANTA BSARIA COM REP LTDA*.
7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que
endossa as conclusões da Unidade Técnica, "a especificação
de ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota
Fiscal n.° 00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos
dados cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que
houve emplacamento anteriormente à alienação ao
Município (placa 0023404/MT) autorizam deduzir que se
trata de veiculo usado".

^ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
também já se manifestou sobre o tema no julgamento da Apelação
Cível/Reexame Necessário n° 1.0518.15.000850-7/001, da Câmara
Cível, julgada em 1°/12/2016, a Relatora, Desembargadora Ângela de
Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes
termos;

In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não
possível que a empresa que não seja fabricante de veículo
automotor participe do processo licitatório para aquisição
de veiculo "O Km".

.  . mérito, negou-se provimento ao recurso, por
unanimidade, para considerar que somente fabricantes e
concessionárias de veículo automotor poderiam participar de processos
licitatórios para aquisição de veículo zero quilômetro. Nesse sentido,
merece destaque trecho do voto do Desembargador Carlos Roberto de
Faria:

"Num contexto como o delineado, é possível concluir pela
^possibilidade fática de viabilização da proposta comercial
da impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a
transferência de suas vans à Administração demandaria o
prévio registro, licenciamento e emplacamento,
circunstâncias que, por si só, desqualificam os veículos
como "novos" ou "zero quilômetro".

É mister salientar que, caso essa Administração aceite
a participação de empresas sem concessão da fabricante para
comercializar o veículo, estará contrariando o regulamento jurídico vindo
em total atropelo aos princípios da legalidade e razoabilidade.

A Administração tendo observado o vício no processo
que seja por provocação ou de oficio, ela tem o poder-dever de elucidar
seja em qualquer fase que se encontra o processo licitatório.

U
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Contudo, não é menos importante afirmar que, o
pedido explanado por essa recorrente, não mitiga ou erradica e nem
seque fere o princípio da isonomia e ampla concorrência, vislumbra
apenas a legalidade do processo como todo, buscando satisfazer o edital
sem restringir a legislação vigente.

Não obstante, a Administração pública por sua vez,
está obrigada estritamente a fazer somente aquilo que a lei determina,
diferentemente da Administração privada, que está defeso a agir de
acordo com o que a lei veda. Obsen'a-se, ainda, que a ADMINISTRAÇÃO
dessa EMPRESA PÚBLICA tem o DEVER-PODER de rever seus atos e
anulados quando eivados de vícios, seja de ofício ou mediante
provocação, como e o caso objeto desta proposta conforme jurisprudência
emanada do Supremo Tribunal Federal (STF) que assim decidiu por meio
da Súmula 473 e assentou o seguinte, "in verbis":

"A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornem ilegais porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial".

Ressalta-se que apenas os veículos novos são cobertos
pela garantia integral fornecida pela fabricante, ficando a Administração
claramente prejudicada ao adquirir um veículo de uma revendedora que
não possui concessão da fabricante. Neste sentido vale destacar:

COMPETITIVIDADE DIRECIONAMENTO DO CERTAME.
IMPROCEDÉNCIA.I. É impossível a analise de apontamento realizado na
inicial, sem a fundamentação e documentação probatória adequada.2 A
venda de veículos novos poderá ser efetuada por distribuidoras ou
concessionárias. Assim, as revendedoras se qualificam apenas para a
^^ercializaçáo de veículos usados.3. Veículo novo é aquele que ainda nâo
obteve registro e licenciamento. Consequentemente, está ainda sujeito á
realização do primeiro emplacamento ^ Deliberação CONTRAN n"
64/2008,4, Somente o veiculo novo possui garantia integral proporcionada
pelo fabricante. Por isso, os veículos comercializados por revendedores
sempre possuirão redução em seu prazo de garantía.5. A determinação de
que apenas concessionárias e distribuidoras possam participar do certame
nâo implica em restrição da competitividade, pois ainda subsiste
oportunidade para que diversas empresas do ramo possam dar seus
lances, [DENUNCIA n 1047854. Rei. CONS, WANDERLEY ÁVILA, Sessão
do dia 04/07/2019 Disponibilizada no DOC do dia 31/07/2019.]

Não bastasse todo o exposto, o que por si só seria
fundamento suficiente para acatamento desta impugnação, o CONVÊNIO
CONFAZ ICMS 67/18 (que altera o CONVÊNIO CONFAZ ICMS 64/06}
estabelece disciplina para a operação de venda de veículo autopropulsado
realizada por pessoa jurídica que explore a atividade de produtor
agropecuário, locação de veículos e arrendamento mercantil, com menos
de 12 (doze) meses da aquisição da montadora.

Em síntese, exige que qualquer pessoa jurídica que
adquira um veículo novo não paga o diferencial de alíquota e tenha que
colocá-lo no Ativo Imobilizado. Entretanto, se vendê-lo antes do prazo de
12 meses, deve quitar o diferencial de alíquota do ICMS em favor do
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estado do domicílio do adquirente e, se não o fizer, o comprador deve faze-
lo.

Ocorre que, as empresas não Concessionárias ou
Montadoras, ao comprar destas os veículos para entregar aos órgãos
públicos, realizam o procedimento sem o pagamento do diferencial de
alíquota ao "revenderem" aos órgãos sem este pagamento, a
responsabilidade tributária passa a incidir sobre este órgão.

Embora não haja unanimidade do TCU sobre a
aplicação da Lei Ferrari e a restrição à participação de fabricantes e
concessionárias autorizadas nas licitações de compra de veículos novos,
notório destacar que a lei se aplica ao caso em tela, visto que o poder
público correria sério prejuízo ao não adquirir o veículo nestes termos,
podendo inclusive ser responsável tributário pelo ICMS, caso adquira de
revendedora.

A aquisição de veículos por revendas não autorizadas
traz consigo inúmeras questões que a Administração não possui total
ciência ao não inserir a exigência da Lei Ferrari. Visto que, trata-se de
uma lei para auxiliar e trazer transparência a relação comercial do órgão,
e não restringir competitividade de nenhuma empresa.

Desta forma soltcita-se a inclusão no presente
edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79. Lei
üfirrarí,—com—a aquisição de veiculo novo, zero quilômetro, por
empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida
pelo fabricante, ou pela própria fabricante.

3.2. DA LIMITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

Inicialmente, é importante destacar que, com o objetivo
de evitar a posterior declaração de nulidade do certame, se faz necessário
oferecimento da presente impugnação no intuito de ver corrigidos e/ou
suprimidos critérios excessivamente restritivos ou ilegais cometidos pela
Administração extrapolando o disposto nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93.

Cumpre esclarecer que em caso de descumprimento
desses preceitos pelo instrumento convocatório, a licitante que se sentir
lesada, ou impedida de participar do certame por restrições incabíveis,
falhas ou vícios do edital, deverá impugnar o referido instrumento
conforme previsto no artigo 41, § 2" da Lei 8.666/93.

A IMPUGNANTE, tradicional e conceituada empresa
apta a fornecer o veículo objeto da presente licitação, pretendendo
participar do certame em epígrafe, ao analisar as exigências do Edital,
especificamente quanto ao "ano/modelo 2022/2022" e "rodado simples"
verificou restrição á competitividade ao certame.

-  DA EXIGÊNCIA DE ANO MODELO MÍNIMO 2022

tim edital dc licitação do tipo menor preço, o
principal requisito do bem licitado deve ser a economia para o Município
Desde que seja novo, OKM, seu ano de fabricação torna-se irrelevante.
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Por tratar-se de veículo novOj ele terá a garantia de
fabrica, independentemente do ano em que foi fabricado. Veículos
fabricados em 2021, que tenham modelo 2022 são mais baratos que os
veículos que serão fabricados em 2022, além de possuírem a mesma
garantia.

A não alteração do edital para incluir veículos
fabricados a partir de 2021, além de restringir a participação de algumas
marcas, representará violação do processo licitatório em decorrência de
flagrante direcionamento de certas marcas, além de não atender ao
principal requisito do edital que é o menor preço do bem licitado.

Deve-se considerar que a grande maioria da marcas
não têm á disposição, nessa época do ano, veículos fabricados em 2022,
porque, normalmente, os veículos são fabricados no Mercosul e levam em
torno de 3 meses para estarem disponíveis para entrega.

Pelo exposto, para que sejam respeitados os princípios
do processos licitatório, requer que seja acatada a presente impugnação
incluindo no edital veículos fabricados em 2021, ou seja,
ano/modelo mínimo 2021/2022.

- DA EXIGÊNCIA DE RODADO SIMPLES

O Edital ora impugnado exige que o veiculo licitado
tenha rodado simples. Fato é que, se o rodado é simples ou duplo, não
prejudica ou altera a qualidade e destinação do produto fornecido,
inexistindo prejuízos para administração caso adquira veículo com
rodado duplo.

O que acarreta prejuízo à administração é a descrição
muito pormenorizada do bem, que certamente, mesmo que de forma não
intencional, acaba direcionando a licitação para determinados hcitantes.

O veículo produzido pela fabricante Ford Motor
Company Ltda, possui pneu 195/75 R16, com rodado duplo-, o qual
garante segurança e estabilidade ao veículo. Não sendo crível que a
medida do pneu, ou o tipo de rodado, exclua a licitante da participação.

A montadora de cada veículo é responsável por
escolher a medida do pneu ou do rodado que melhor se adapta ao veículo,
garantindo melhor segurança e desempenho. Por conseguinte rodado
simples, não apenas exclui algumas marcas de participar do pregão,
como também representa violação ao princípio da competição,
maculando o processo licitatório diante de flagrante direcionamento para
certas marcas.

Portanto, não é possível concordar com tal descrição
do objeto, haja vista que afasta da concorrência veículos melhores e com
preços mais competitivos, cerceando a concorrência e a isonomia,
características essenciais do processo licitatório.
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Deste modo deve corrigido o Edital para incluir a
exigência rodado simples ou duplo.

O  princípio da competição relaciona-se à
competitividade, às cláusulas assecuratórias da igualdade de condições
a todos os concorrentes. O princípio da livre concorrência está garantido
na Contituição Federal, no inciso IV do art. 170. Incontroverso, portanto
que legislação vigente reprime o abuso do poder econômico que vise á
denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os
demais atos normativos não podem limitar a competitividade na licitação.

A Lei n" 8.666/93 assim dispõe:

Art. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os principies básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são corrclatos

§ l9 É vedado aos agentes públicos;

I  - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5^ a 12 deste artigo
®  art. 3" da Lei n" 8.248. de 23 de outubro de 1991

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no
parágraío seguinte e no art. 3" da Lei n" 8.248. de 23 de outubro de

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua,
prejudique ou de qualquer modo fira a impessoalidade exigida do gestor
público poderá recair sobre a questão da restrição de competição.
Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária
na seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para
situações uniformes, tendo em vista que a licitação se destina a garantir
não só a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, como
também a observância do principio constitucional da isonomia. Acórdão
1631/2007 Plenário (Sumário).

impedir que participem deste certame marcas que
possuem veículo van compatível com todas as características exigidas,
mas que não se enquadram na descrição exata do edital, sem contudo!
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afetar seu desempenho e finalidade, ultrapassa o disposta no artigo 37,
XXI, da Constituição F^ederal, violando os princípios da isonomia, da
ampla competitividade nas licitações, bem como obediência ao principio
da legalidade. Como bem prevê o Art. 37, XXI, da Constituição Federal
brasileira, que se segue:

ArL 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...) XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e  econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (Grifos nossos)

Qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de
algum modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser
rechaçada. Assim como demasiada intromissão estatal quanto às regras
de competição, a tornará restritiva, acarretando favorecimentos ou
mesmo a quebra dos mencionados princípios.

O parágrafo único, do art. 5", do Decreto n" 5.450/05
e o art. 7° do Decreto n" 3.555/00, também garante o princípio da
ampliação da disputa. A Administração deve, sempre, decidir em favor da
ampla concorrência, posto que a ampliação da disputa não significa
estabelecer quaisquer condições para a disputa, mas, analisar, sempre
que possível, a proporcionalidade das exigências para uma dada
contratação. Não poderá estabelecer tão somente condições genéricas,
até porque cada bem e serviço possui a sua peculiaridade. Mas a
exigência demasiada, que figure desproporcional, deve ser rechaçada.

Desta feita, considerando que o princípio da ampliação
da disputa norteia o processo licitatõrio, é com o intuito de ampliar a
competitividade do certamente, bem como priorizar a qualidade do
mesmo, sendo o Município atendido com igual ou melhor qualidade e
efetividade, que a ora Impugnante, pugna pela alteração do edital com a
finalidade de modificar, incluindo veículos fabricados em 2021, ou seja,
ano/modelo mínimo 2021/2022, e ainda, incluir rodado simples ou
duplo.

4.DOS REQUERIMENTOS

Diante das razões expostas, a IMPUGNANTE, vem
respeitosamente a esta Douta Comissão de Licitação, requerer que seja
dado provimento a presente impugnação incluindo no presente edital da
exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a
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aquisição de veículo novo, zero quilômetro, por empresa autorizada e com
a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante, ou pela própria
fabricante, conforme fundamentação anterior, bem como modificar o
edital:

-  incluindo veículos fabricados em 2021, ou seja,
ano/modelo mínimo 2021/2022,

-  incluir rodado simples ou duplo.

Resta comprovado que o instrumento convocatório em
questão, no teor em que foi publicado, carece de modificações a fim de
garantir a ampla e justa concorrência. Assim, espera a Impugnante o
acolhimento e provimento da presente IMPUGNAÇÃO, a fim de que se
corrija o procedimento licitatório, na forma da lei, passando o Edital a
observar as previsões legais para a categoria, a perfeita definição do
objeto, previsão de critérios objetivos, bem como requisitos de habilitação
em estrita observância do estabelecido em Lei e na Constituição Federal,
tudo consoante acima argumentado. Que caso a Comissão não entenda
assim, que o processo seja encaminhado a Autoridade Superior para
apreciação, como determina o art. 109, § 4°, da Lei n° 8.666/9v3,
devidamente informados pelos motivos de sua recusa. Será apresentado
cópia desta impugnação en^ instâncias superiores, a fim de que seja
mantido o que melhor a^éhda a necessidade da administração, sem
nenhum tipo de direcionamento e privilégio para qualquer licitante.

Nes/es termos, pede e aguarda deferimento.

Planalto, 02 de junholde 2022.

FANCAR DET
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J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n° 140 Jd. San Remo
Londrina / PR - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 3338 7221 - e-mail; comercial@webvalor.net.br

AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DE
PLANALTO/PR

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.850.663/0001-35. com sede na Rua

Ribeirão Preto, n° 140, CEP: 86.062-390, Londrina/PR, tendo por seu representante
legal o Sr. JOEL CÉSAR BRASIL GARCIA, portador da Carteira de Identidade n°

4.115.908 e inscrito no CPF/MF n° 110.680.408-23, vem, respeitosamente, perante
vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico de

número em epígrafe, com base nos fatos e argumentos expostos a seguir.

1. DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Planalto/PR, publicou o edital de

licitação na modalidade de Pregão n° 046/2022, que ocorrerá em 14/06/2022, cujo
objeto é a aquisição de veículos novos para compor sua frota.

A ora Impugnante tomou conhecimento da publicação do edital,
e ao analisá-lo, se deparou com exigências incompatíveis ou impossíveis de

atendimento que prejudicam a competitividade no certame em questão e ferem
princípios, tais quais os Princípios da Legalidade e da Isonomia, comprometendo a lisura
do processo licitatório, conforme se analisará abaixo.

2. DO DIREITO

estabelece(m):

2.1 Da ilegalidade no direcionamento do processo licitatório

Note-se, o(s) iten(s) destacado(s) abaixo assim

FL.3

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que
sejam especializadas e credenciadas (fabricantes ou
concessionárias credenciadas, com base na lei federal 6729/79)
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 -35-INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69
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que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF. conforme
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018. (grifo nosso)

No caso em teia resta claro que o fragmento mencionado acima

configura a situação de direcionamento do certame, para beneficiamento de

concessionárias e fabricantes, em detrimento de outros tipos de empresas que

atuam no setor, mas se veem impedidas de concorrer tendo em vista exigências como

a ora impugnada.

Desta feita, o texto supramencionado restringe a participação de

empresas revendedoras e/ou adaptadoras e suas respectivas representantes,

permitindo a participação, apenas, de montadoras, distribuidoras e/ou concessionárias.

Em atenção a exigências editalícias que ocasionam o

direcionamento de licitações, a própria Lei de Licitações (Lei 8.666/1993) veda aos
agentes públicos a possibilidade de incluir cláusulas que estabeleçam preferências ou

distinções que comprometam o caráter competitivo do processo licitatório. Veja-se:
Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correiatos.
§1<> É vedado aos agentes públicos:
i- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, (ressalvado o
disposto nos §§ 5oa 12 deste artigo e no art. 3oda Lei no8.248, de 23
de outubro de 1991:(Redaçâo dada pela Lei n° 12.349, de 2010) (grifo
nosso)

Neste cenário, cumpre mencionar que o interesse do Poder

Público visa a obtenção da melhor proposta para a Administração, bem como a

observação de Princípios como os Princípios da Livre Concorrência; isonomia e;

Razoabilidade, entre os participantes de licitação. Assim sendo, não é aceitável que o
Editai do processo licitatório veicule exigências que objetivem a limitação da apenas a

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69
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montadoras/distribuidoras/concessionárias.

Ainda, é necessário enfatizar que tal exigência contraria o art.

37. XXI, da Constituição Federal que assegura igualdade de condições a todos os

concorrentes, assim como o art. 30. $ 4° da Lei 8.666/93. que estabelece que os

requisitos de qualificação técnica dos processos de licitação deverão ser somente

aqueles indispensáveis ao cumprimento das posteriores obrigações contratuais.

(Acórdão /)® 889/2010-Pienárío, TC-029.515/2009-2rel. Min. Raimundo Carreiro,
28/04/2010).

Nesta baila, é mister ressaltar que a exigência da apresentação
do contrato de concessão do fabricante é afastada pelo Tribunal de Contas da

União por falta de amparo legal e por se tratar de cláusula restritiva ao caráter

competitivo das licitações, visto que, em princípio, a participação no processo

licitatório se torna acessível, na prática, somente a concessionárias autorizadas e

fabricantes. Segundo o Tribunal de Contas da União (TCU):

GRUPO I CLASSE Vil Plenário. TC.018.833/2011 0. SUMÁRIO:
REPRESENTAÇÃO. EMPRESA LICITANTE. EXIGÊNCIA
RESTRITIVA A COMPETITIVIDADE. PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO
DOS ATOS PRATICADOS NA FASE DE HABILITAÇÃO, SOB PENA
D E ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. A exigência, no
ato convocatório, de que as empresas licítantes apresentem
declaração, emitida pelo fabricante ou por distribuidor dos
equipamentos ofertados, de que possuem autorização para
comercialização e prestação dos serviços de assistência técnica,
restringem o caráter competitivo da licitação e contraria os arts. 3°, S
1  , inciso I, e 30 da Lei n. 8.666/1993. [...] Contudo, é clara a
jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão em debate, no
sentido de vedar a inclusão em edital, como condição de habilitação ou
de classificação, de exigência de declaração de que a licitante é
distribuidora ou revendedora autorizada do equipamento ofertado ou
de apresentação de carta de solidariedade, por carecer de amparo
legal e por restringir a competitividade do certame, em afronta ao
disposto no art. 3°. S r, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 (Acórdãos TCU
n*. 539/2007,1731/2008 e 1979/2009, do Plenário). [...] determinarão
Crea/SP que: [...] sob pena de anulação do Pregão Presencial n.
4/2011, adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as medidas cabíveis com
vistas à invalidação dos atos praticados na fase de habilitação do
certame pelos quais foram desclassificados participantes em virtude do
não atendimento ao subitem 10 .2.1,1 do edital, uma vez que tal
exigência não tem fundamentação legal; (grifo nosso)

Assim, é cristalino o entendimento de que é vedada a inclusão,
em editais de processos licitatórios, exigências que restrinjam o caráter competitivo do
certame. É cediço que a Administração Pública deve envidar esforços para garantir

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69
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o máximo acesso a participação de interessados em procedimentos licitatórios,

visando sempre obter a proposta mais vantajosa.

Desta feita, não há motivo justificável para que este certame seja

operacionalizado em caráter restritivo, já que outras empresas de revendas

multimarcas, embora não possuam declarações expressas, emitidas pelo fabricante dos

veículos ofertados, de que possuem autorização para comercialização e prestação dos

serviços de assistência técnica, atuam dentro da atividade econômica em questão

dentro da legalidade, de forma idônea e com qualidade.

Irresignadas diante de tal injustiça, algumas das empresas

prejudicadas por tal exigência recorreram ao Tribunal de Contas da União (TCU), que

tem se posicionado contra a exigência de qualquer documentação se não a prevista no

art. 14 do Decreto n° 5.450/05 e nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93, o que exclui o

direito à exigência de carta de solidariedade do fabricante. Veja-se algumas das

decisões proferidas pelo TCU acerca da exigência da Carta do fabricante:

1. Para habilitação de licitantes em pregão eletrônico, deve ser exigida,
exclusivamente, a documentação disposta no art. 14 do Decreto n°
5.450/2005. Dessa forma, indiscutível é a falta de amparo legal para
exigência de declaração do fabricante do produto como condição
para habilitação, o que conduz à anulação do processo licitatório
(TCU. ACÓRDÃO 1729/2008-Plenário. Ministro Relator Valmir
Campeio. Dou 22/08/2008).
2.[...] é indevida a exigência de documentação não especificada
no art. 14 do Decreto n.° 5.450/2005 e nos arts. 27 a 31 da Lei n.°
8.666/93 para a habilitação nas licitações do tipo pregão
eletrônico.

[...] Para o Tribunal, essa exigência tem caráter restritivo porque
deixa ao arbítrio do fabricante a indicação de quais representantes
poderão participar do certame. No Acórdão n.® 1.676/2005-
Plenário, o Tribunal assinalou que "a Administração não deve interferir
nas negociações comerciais entre o fabricante e o comerciante
(potencial licitante), já que a relação entre eles se funda em regras de
direito civil ou comercial, a depender do caso.". O responsável, de certa
forma, confirma esse posicionamento do Tribunal quando afirma que a
equipe técnica não detém faculdade de questionar as razões que
levam o fabricante a conceder ou não a carta aos licitantes não esteja
ali apontado (Decisão n.® 202/1996 -Plenário, Decisão n.® 523/1997
-Plenário, Acórdão n.® 1.602/2004 -Plenário, Acordão n.® 808/2003
-Plenário) considerando que a carta não Integra a relação de
documentos dos artigos mencionados, não se contempla a
possibilidade de sua exigêncla.f...] (TCU. ACÓRDÃO 2404/2009-
Segunda Câmara. Ministro Relator José Jorge. Sessão 12/05/2009).

[...] é clara a jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão em
debate, no sentido de vedar a Inclusão em edital, como condição de

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
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habilitação ou de ciassificação, de exigência de declaração ou de
apresentação de carta de solidariedade, por carecer de amparo
legai e por restringir a competitividade do certame, em afronta ao
disposto no art. 3®, § 1», inciso i, da Lei n. 8.666/1993 (Acórdãos -
TCU n. 2.375/2006 -2" Câmara, e ns. 423/2007, 539/2007,1729/2008,
1731/2008 e 1979/2009, do Plenário).

10. Nesse sentido, apenas a título ilustrativo, oportuno transcrever
excerto do Voto condutor prolatado pelo Exm® Sr. Ministro-Substituto
Marcos Bem querer, ao relatar o TC 031.876/2008-3 (Acórdão n.
1.979/2009 -TCU -Plenário), que adotou esse entendimento: [...] "7.
Retornando ao caso concreto, considero desarrazoada a exigência
de declaração do fabricante dos equipamentos instalados no MJ
de que a empresa vencedora do Pregão tem plenas condições
técnicas para executar os serviços, bem como é representante
legai e está autorizada a comercializar os produtos e serviços

^  objeto do termo de referência, porquanto tal imposição não se
mostra compatível com o mandamento constitucional que veda a
exigência de qualificações técnicas e econômicas não
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações do
contrato (art. 37, XXI, da CF). 8. Com efeito, essa condição contrapõe-
se ao disposto no art. 3®, § 1®, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, haja vista
ser vedada a inclusão de cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 9.
Consoante bem ressaltou a unidade técnica, a exigência em teia não
consta do rol de documentos previsto no art. 30 da Lei de
Licitações, podendo, portanto, ser taxada, de impertinente,
subsumindo-se ao descrito no art. 3® acima mencionado. 10.
Demais disso, ela confere poder demasiado e irrestrito ao fabricante
dos equipamentos, o qual poderia, por questões mercadológicas,
comerciais ou outras quaisquer, simplesmente deixar de "habilitar"
algumas empresas tecnicamente aptas para a prestação dos serviços
ou, ainda, escolher determinados "parceiros" que considere mais
adequados para representá-la e comercializar seus produtos e
serviços, em detrimento de outras empresas com iguais capacidades
técnicas. 11. Portanto, tem-se por vulnerado, nessa situação, o
princípio da isonomia, bem como o da ampla competitividade, eis que
a exigência em comento limita a participação no certame às empresas
credenciadas" pela fabricante dos equipamentos instalados no
Ministério da Justiça, sem qualquer respaldo legal para tanto." (TCU.
ACÓRDÃO 2174/2011—Plenário. Ministro Relator: Marcos Bem querer
Costa. Dou 17/08/2011). [...] Portanto, é desnecessário o pedido, por
parte da Administração, de declaração do fabricante, pois a Lei já
determina que existe essa solidariedade. [...] No entender deste
Tribunal, a Administração Pública deve ater-se ao rol dos
documentos elencados nos arts. 27 a 31 da Lei de Licitações para
fins de habilitação, não sendo lícita a exigência de nenhum outro
documento [...]. (grifo nosso)

2. REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA.
PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO.
ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES.
1. Não é lícita, em processo de licitação, a exigência da chamada "carta
do fabricante" ou "declaração do fabricante", uma vez que restringe o
caráter competitivo do certame.
2. No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos
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quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal e prova de cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal estão
adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993.
3. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações técnicas e
econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da
obrigação (TCU. ACÓRDÃO 2056/2008-Plenário. Ministro Relator:
Raimundo Carreiro. Dou 19/09/2008). (grifo nosso).

Verifica-se, portanto, que o TCU há muito vem decidindo que a
exigência da carta/declaração do fabricante (contrato de concessão) é ilícita, pois não
tem, qualquer amparo legal, determinando em muitos casos até mesmo o cancelamento

do certame.

2.1.1 Da correta exegese da Lei n° 6.729/79 ("Lei Ferrari')

A Lei Ferrari possui caráter de lei especial, ou seja, não permite

a aplicação subsidiária de normas de Direito Comum e traz informações acerca das

formalidades e obrigações necessárias para que se estabeleça, de forma válida, uma

relação comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores. Veja-se:

Art. 1 ° A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-
se-á através de concessão comercial entre produtores e distribuidores
disciplinada por esta lei e, no que não a contrariem, pelas convenções
nelas previstas e disposições contratuais.

Os veículos adquiridos pela empresa J.C.B. MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA têm por origem a fábrica (montadora). Esta operação se

enquadra no art. 15 da referida Lei:

Art. 15° O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos
automotores.

I - Independente da atuação ou pedido do concessionário:
[-.]
b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente
ajustados com sua rede de distribuição.

O concessionário não pode efetuar vendas para fim de revenda

conforme art. 12 da Lei Ferrari, entretanto a fabricante/montadora pode realizar a

venda para compradores especiais, conforme art. 15, inciso I, alínea "b)", deixando

evidente que não há ILEGALIDADE nesta operação.

Assim sendo não há nenhuma menção nesta norma que restrinja
o comércio somente a concessionárias autorizadas. Neste caso como se adquire o

veículo diretamente da fábrica pode-se revendê-lo a qualquer pessoa física ou jurídica.

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69

Ui J



J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS Í.TnA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69

ENDEREÇO: Rua Ribeirão Preto, n° 140 Jd. San Remo
Londrina / PR - Cep: 86.062-390

TELEFONE: 43 3338 7221 — e-mail; comercial@.webvalor.net.br

Portanto, é preciso que nào se estimule a incorreta interpretação

da Lei Ferrari a fim de que se garanta a legalidade dos processos licitatórios e se atenda

ao interesse público de forma proba.

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa

Senhoria que sejam excluído(s) o(s) trecho(s) abaixo destacado(s), do Edital em tela,
a fim de que se permita a participação do processo licitatório de diversas marcas de

veículos:

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e
credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal
6729/79) cujo ramo de atividade seja cómpatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
conforme disposto ha Instrução Normativa SLTI/MPOG n** 3, de 26 de abril de 2018.

Por fim, caso seja do entendimento de Vossa Senhoria que a
presente impugnação não merece provimento, requer-se sua remessa ao Tribunal de

Contas do Estado para respectiva análise.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Londrina, 07 de junho de 2022.

JOEL CÉSAR BRASIL Assinado de forma digital por
JOEL CÉSAR BRASIL

GARCIA:110680408 GARCIArlI 068040823
o  Dados: 2022.06.07 11:32:39

-03'00'

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Joel César Brasil Garcia
CPF 110.680.408-23

RG4.115.908-1/PR

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001 - 35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90609314-69
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Licitação - Cezar

Comercial <comercial@webvalor.netbr>
Enviado em: terça-feira, 7 de junho de 2022 11:33

licitacao@planalto.pr.gov.br
Assunto: IMPUGNAÇÃO EDITAL P.E. 046/2022
Anexos: Impugnação ED n° 046.2022.pdf

Prezados(as),

Com a devida vênia, venho, por melo deste, apresentar Impugnação (documento anexo) ao Edital do P E ns
046/2022.

Na oportunidade, enviamos nossos préstimos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

NATÁLIA BOTELHO DE SOUZA
'^RUPO J. C B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Telefone: (43) 3338-7221

-  oirj o



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DÜNS®: 902710304 ""
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

? Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com cstá(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 26/07/2022
PGTS Validade: 29/06/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 05/08/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2022 C)
Receita Municipal Validade: 29/04/2022 (^)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2022 n

26/07/2022

29/06/2022

05/08/2022

29/04/2022 C)

31/05/2022 C)

Emitido em: 14/06/2022 09:36
CPF: 068.626.69940 Nome: CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Ass:

0104



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
691598/2021

VALIDADE: 09/11/2022

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar n" 007/2004 e suas alterações
outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício dó
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP /CNPJ

341899 05.677.(

NOME/RAZÃOSOCIAL

FANCAR DETROIT LTDA

LOGRADOURO

Rua JORGE ALVES RIBEIRO

05.677.629/0006-07

DATA INiCIO ATIVIDADE

24/04/2013

^UMERO
600

DATA DE EMISSÃO

17/11/2021

PROTOCOLO

43345/2021

AREA CONSTRUÍDA

2.549,00

CEP BAIRRO

85.055-040 I [CONRADINHO
ATIVIDADE PRINCIPAL ^

0045.1/11.01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

MUNICÍPIO

Guarapuava

ATIVIDADE SECUNOARlA(s)

0045.1/11.02 Comi

0045.2/00.01 Servii

0045.2/00.02 Servii

0045.3/07.03 Comi

0047.3/26.00 Comi

0074.9/01.Q4 Ativid

0077.1/10.00 Locac

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Sen/iços de lantemagem ou funiíaria e pintura de veículos automotores

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Comércio varejista de lubrificantes

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
Locação de automóveis sem condutor

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE QUALQUER
ALTERAÇÃO. BAIXA OU PARALISAÇÃO DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 CTRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL NO
ESTABELECIMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO
WGENTE.

IPM Sistemas Lida Identificador W1S031201-567-CQJCLLHPUTKUYP-6 - Emitido por ROSANA MARTINS OE ALMEIDA
17/11/2021 09:23:59



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026840493-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.677.629/0006-07
Nome: FANCAR DETROIT LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/05/2022 08:13:11)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FANCAR DETROIT LTDA
CNPJ: 05.677.629/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 14:11:27 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 01/11/2022.

Código de controle da certidão: F0E0.959F.0690.53C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 0^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 29889/2022

Contribuinte

Nome/Razão: 877328 - FANCAR DETROIT LTDA

CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07

Endereço; RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600
Complemento: ********

Bairro: CONRADINHO

Finalidade

Cidade: Guarapuava - PR

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

05/05/2022 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 05 de maio de 2022.

As Informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda

Atende.Net - WGT v:2013.01
Identificador WGT211201-000-DWJAWMOQMNPWEA-6

05/05/2022 13:49
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Noma Empresarial: FANCAR OETROIT LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária ümít<ida

Protocolo: PRC22t 1664116

NIRE (Sede)
41205020881

CNPJ

05.677.629/0001-94
Data de Ato Constitutivo

30/05/2003

Início de Atividade

01/06/2003

Endereço Completo
Avenida PARANA, N® 5661, ZONA III - Umuarama/PR - CEP 87502-000

^ VAREJO DE veículos NOVOS E USADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, LUBRIFICANTES E PNEUS PARASERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; ASSISTÊNCIA
?  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIOADMINISTRATIVO E INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS. <=ori=oi«Li^MUUb ut: apuiu

Capital Social
R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)
Capital Integrallzado
R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)

Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
CAROLINE PRESTES PERIN 027.056.829-88
Nome CPF/CNPJ
FÁBIO EDUARDO PERIN 017.566.589-35
Nome CPF/CNPJ
ANGÉLICA PERIN NIKOSKY 040.786.069-03
Nome CPF/CNPJ
NELVIO PERIN 015.867.269-00

Participação no capital
R$ 2.100.000,00
Participação no capital
Blltiop^op.oo ,
Particlpaçãâ no capital
r'$ '2.1 oo.õod.da, ̂  '.1
Participação no capitak
R$ 700.000.00 ' * . '

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Espécie^(te.^ócio
Sócio "

Esjpécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

N

Administrador
S

Administrador
S

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado
Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador
Nome

FÁBIO EDUARDO PERIN
/^"^ome

ANGÉLICA PERIN NIKOSKY

Nome

NELVIO PERIN

ÍCPF

• o ■

■Vt ■

!(y£566.589-35
('épT-
1040.786.069^03
íCPF ^
Í015.867.269-Ó0

> Ténnino do mandato
j  lnd.èlié|Tninado
I Táfiíntoo do mandato
I  Indeterminado
I Té^íip do mandato
I  Indêtenrninado

Ultimo Arquivamento
Data
21/02/2022

' '"V'! •'
Número '-''Mf-i'
20221113509 "tk

Ato/eventos / r
002 / 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA
SEDE .

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

^PJ::d5.S77.629/0002-75
Flllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 41900872172
Endereço Completo
VIA LATERAL DORICO TARTARI, N® 6380, AEROPORTO, Pato Branco, PR, CEP: 85503022
2 - NIRE; 41901328662 CNPJ: 05.677.629/0006-07
Endereço Completo
RUA JORGE ALVES RIBEIRO, N® 600 , CONRADINHO, Guarapuava, PR, CEP: 85055040
3- NIRE: 41901203517 CNPJ: 05.677.629/0005-18
Endereço Completo
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, N® 1615, CENTRO, Toledo, PR, CEP: 85905380
4- NIRE: 41901328689 CNPJ: 05.677.629/0007-80
Endereço Completo
AVENIDA Brasil, N® 1738 , São Cristóvão, Cascavel, PR, CEP: 85816290
5 - NIRE: 4^01168410 CNPJ: 05.677.629/0004-37
Endereço Completo
RUA JOÃO PEPINO, N® 280 , LOTEAMENTO TROPICAL, Ubiratã, PR, CEP: 85440000

1 de 2
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistémá Nacional dé Registro de Émpresas Mercantis - SÍNRÈíyi

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial; FANCAR OETROIT LTOA

Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada

é - NiHt: 41900966843 — ÓKIPJ: óS.éyy.éSá/õõóà-áé"
Endereço Completo
AVENIDA MONTEIRO LOBATO, N» 600 , JARDIM CARVALHO, Ponta Grossa, PR, CEP: 87015480
7 - NIRE: 41901328671 CNPJ: 05.677.629/0008-60
Endereço Completo
RUA TRAJANO GRACÍA, N^ 373 , CENTRO, Irati, PR, CEP: 84500000

Protocolo: PRC2211664116

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/06/2022, às 14:35:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLpr.gov.br, com o código 5YL2XDGX.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAÍA
Secretário Geral

C22116

2 de 2
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RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90629351-00

inscrição CNPJ

05.677.629/0006-07

Início das Atividades

05/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial FANCAR DETROIT LTDA

Tflulo do Estabelecimento FANCAR VSCULOS

Endereço do Estabelecimento RUA JORGE ALVES RIBSRO, 600 - CONRADINHO - CEP 85055-040
FONE (42) 3141-6000 • FAX: (42) 3141-6000

Município de Instalação GUARAPUAVA - PR, DESDE05/2013

Qualificação

Situação Atuai ATIVO • REGIME NORMAL / NORMAL • DIA 12 DOMES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EM PRESÁRJA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DEAUTOMOVBS. CAMIONETAS E
Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

Atrvidade(s) Econômica(s) 4530-7/03 - COM ERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Secundária(s) do Estabelecimento VBCULOS AUTOMOTORES

inscrição

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Brpresarial

027.056.829-88 CAROLINE PRESTES PERIN

040.786.089-03 ANGÉLICA PERIN NIKOSKY

017.566.589-35 FABIO EDUARDO PERIN

015.867.269-00 NELVIO PERIN

Qualificação

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINiSTRADOR

Este CICAD tem validade até 30/06/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.aov.br

.| Estado do Paraná
11 Secretaria de Estado da Fazenda
'/ Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N» 906293S1-00

Emitído EletTonicaniente via Internet

31/05/2022 9:03:20

^ Dados transmitidos de forma segura
"  Tecnologia CELEPAR

0101



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.677.629/0006-07

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL 24/04/2013

NOME EMPRESARIAL

FANCAR DETROIT LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de ianternagem ou funüaria e pintura de veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

"Sigo e descrição da natureza jurídica ^
>6-2-Sociedade Empresária Limitada

logradouro

R JORGE ALVES RIBEIRO
NUMERO

600
COMPLEMENTO

CEP

85.055-040
bairro/distrito

CONRADINHO

endereço eletrônico

contabilidade@fancar.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

GUARAPUAVA

TELEFONE '

(42) 3026-6000/ (42) 9832-1177

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/04/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2022 às 15:19:58 (data e hora de Brasília).

01 no



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa a razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 18/05/2022 11:05:29

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FANCAR DETROIT LIDA
CNPJ: 05.677.629/0006-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Contrato de Vendas e Serviços -
AUTOMÓVEIS, COMERCIAIS LEVES

1. Preâmbulo

Ford Motor Company Brasil Ltda. empresa industrial estabelecida à Avenida do Taboão, 899,
em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ sob n® 03.470.727/0001-20,
neste ato por seus representantes legais ou procuradores, doravante denominada simplesmente
Ford, e FANCAR VEÍCULOS LTDA estabelecida à R. XV DE NOVEMBROr 3.110,
GUARAPUAVA / PR inscrita no CNPJ nO 05677629/0006-07, neste ato por seus
representantes legais, em conformidade com seus atos constitutivos, doravante denominada
DISTRIBUIDOR, têm entre si justo e contratado o seguinte:

A. FINALIDADE DO CONTRATO - A finalidade deste contrato é estabelecer a
nomeação do DISTRIBUIDOR, nos termos aqui descritos, em conformidade com os artigos 19 a
21 da Lei 6.729 de 28 de novembro de 1979, com a Convenção das Categorias Econômicas,
assinada em 16 de dezembro de 1983 e com a Convenção da Marca Ford, assinada em 10 de
abril de 1985 e seus sucessivos Termos de Ajustes, para a venda e prestação de serviços a
veículos e componentes fabricados ou fornecidos pela FORD ao DISTRIBUIDOR, na modalidade
de concessão comercial, bem como estabelecer a responsabilidade da FORD em relação à venda
desses produtos ao DISTRIBUIDOR e também a responsabilidade do DISTRIBUIDOR quanto à
comercialização e prestação de serviços ao público consumidor desses mesmos bens e a
eventual extinção de suas relações e suas conseqüências.

Para auxiliar na compreensão das disposições deste contrato, deve ser reconhecido que a
indústria automobilística é altamente competitiva. Para competir com sucesso, a FORD procura
oferecer a seus distribuidores uma diversificada linha de produtos de qualidade e de estilo
atraente. Para alcançar tal objetivo, os produtos da FORD devem ser produzidos em grande
volume e, para suportar os necessários investimentos em instalações, pesquisas e aquisição de
material, eles precisam ser vendidos em larga escala.

A FORD supõe que distribuidores autorizados independentes, adequadamente supridos e
com a responsabilidade de desenvolver e servir a uma determinada área de mercado, são
geralmente mais qualificados para atender essas exigências de vendas e serviços. Para atender
com sucesso tais exigências, cada distribuidor precisa prover capital de giro e linhas de crédito
adequadas. Instalações apropriadas e atraentes para vendas e serviços, tanto de produtos novos
como de produtos usados, gerenciamento competente e empregados em número adequado e
convenientemente treinados.

O DISTRIBUIDOR reconhece que estas não são exigências da FORD, mas sim um
requisito do próprio negócio. Ao definir a localização de seus distribuidores, a FORD procura
propiciar não somente uma adequada representação para os seus produtos, mas também
oportunidade semelhante a seus distribuidores, de forma a que cada um possa obter uma
compensação adequada por seus investimentos e esforços.
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A FORD depende preponderantemente de seus distribuidores para desenvolver vendas
satisfatórias, propiciar serviços adequados, proteger e promover a reputação e a imagem da
FORD e de seus produtos. A FORD também depende dos pedidos antecipados dos distribuidores,
de suas estimativas quanto às necessidades futuras e de seus relatórios de mercado, para
colocar suas encomendas junto a seus fornecedores e para planejar sua produção e respectivo
transporte.

Se o DISTRIBUIDOR não cumprir com essas responsabilidades de forma completa e
cuidadosa, ambos, a FORD e o DISTRIBUIDOR e, a longo prazo, todos os distribuidores,
enfrentarão custos maiores, redução de lucros e perda de posição competitiva.

Por essas razões, a FORD está vivamente Interessada em que sejam adotadas pelo
DISTRIBUIDOR Instalações padronizadas, excelente nível de pessoal empregado, como também,
em todos os departamentos de sua revenda, que sejam adotados métodos comerciais sadios, em
relação ao desempenho de vendas e aos recursos financeiros, visando, com isso, o sucesso do
DISTRIBUIDOR.

Devido a esse interesse, a FORD desenvolveu métodos e padrões e oferece ao
DISTRIBUIDOR, baseada na experiência adquirida através dos tempos, conhecimentos técnicos e
informações para orientá-lo com respeito às vendas e à administração de suas operações e
finanças.

Em virtude da Importância do sucesso do DISTRIBUIDOR para o sucesso da FORD, esta
selecionou o DISTRIBUIDOR com muito cuidado, depositando confiança nas pessoas que
participam da sociedade e da administração da empresa. A expectativa de ambas as partes, ao
assinarem este contrato e ao assumirem as responsabilidades aqui mencionadas, é a de
estabelecer e manter relações mutuamente harmoniosas e bem sucedidas.

O DISTRIBUIDOR exercerá suas atividades com independência, assumindo a
responsabilidade em relação às suas operações e quanto a quaisquer despesas feitas ou
incorridas na preparação ou no desempenho de suas atividades estabelecidas segundo as regras
deste contrato.

B. NOMEAÇÃO - Diante do acima exposto a FORD, por este instrumento e na melhor
forma de direito, aqui nomeia o DISTRIBUIDOR para a operação de concessão comercial, em
caráter não exclusivo, para distribuição, comercialização e assistência técnica de automóveis e
comerciais leves fabricados ou fornecidos pela FORD, com exceção dos veículos da linha
TRANSrr (Transít passageiros, furgão e chassi) que, pelas suas características e mercado
específicos, não serão objeto de comercialização pelo DISTRIBUIDOR nomeado neste contrato. O
DISTRIBUIDOR, por este mesmo instrumento, aceita tal nomeação e concorda em cumprir as
responsabilidades da concessão na área operacional aqui prevista. O DISTRIBUIDOR concorda
em não se envolver, sob qualquer forma, direta ou indiretamente, na venda de quaisquer
veículos automotores ou de suas partes integrantes, ou respectivos acessórios, que sejam
fabricados ou fornecidos por empresa concorrente da FORD, salvo se obtiver prévio
consentimento por escrito desta, prevalecendo sempre as regras da Convenção da Marca Ford.

C. OBJETO DA CONCESSÃO COMERCIAL - Constituem-se objeto da concessão a
comercialização de veículos automotores e componentes fabricados ou fornecidos pela FORD; a
prestação pelo DISTRIBUIDOR de assistência técnica a veículos comercializados nesta
modalidade e seu respectivo atendimento em garantia ou revisão; o uso gratuito da marca Ford,
como Identificação, durante o tempo de vigência da concessão; a área operacional para o
exercício das atividades da concessão; e a quota de veículos, observando sempre em todas as
hipóteses acima as disposições estabelecidas em lei própria, nas convenções que regulam o
assunto e neste contrato.
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D. COMERCIALIZAÇÃO - A FORD venderá ao DISTRIBUIDOR, e o DISTRIBUIDOR
deverá comprar da FORD, no atacado, com pagamento à vista, em dinheiro, na data do
faturamento, os VEÍCULOS e COMPONENTES objeto de sua concessão, em suas respectivas
classes e modelos, mediante formulação de pedidos correspondentes à quota ajustada com o
DISTRIBUIDOR nos termos do Capítulo IX da Convenção da Marca.

A FORD deverá procurar atender aos pedidos de aquisição de veículos e componentes
feitos pelo DISTRIBUIDOR, tão rapidamente quanto possível. O DISTRIBUIDOR deverá procurar
manter estoques adequados de veículos e componentes e providenciar a preparação desses bens
antes da entrega ao comprador, fornecendo os serviços de manutenção e os de garantia e de
consertos necessários a sua satisfatória utilização. O comprador presume que nos serviços
executados por um distribuidor autorizado são aplicados peças e acessórios Ford originais.

E. AREA OPERACIONAL DO DISTRIBUIDOR

I. O DISTRIBUIDOR terá suas Instalações e desempenhará suas atividades, observado o
disposto na cláusula l.D das "Disposições Padrão do Contrato de Vendas e Serviços", parte
Integrante deste Instrumento, nas seguintes localidades;

BOA VENTURA DE SAO ROQUE / PR
CANDOI/PR
ESPIGAO ALTO DO IGUAÇU / PR
FOZ DO JORDÃO / PR
GUARAPUAVA / PR - **SEDE
INÁCIO MARTINS / PR
LARANJAL / PR
MALLET/PR - O.P.
MATO RICO / PR
NOVA TEBAS / PR
PINHÃO / PR
PORTO BARREIRO / PR
QUEDAS DO IGUAÇU / PR
RESERVA DO IGUAÇU / PR
RIO BONITO DO IGUAÇU / PR
SAO JOÃO DO TRIUNFO / PR - O.P.
TURVO / PR

CAMPINA DO SIMAO / PR
CANTAGALO / PR
FERNANDES PINHEIRO / PR - O.P.
GOIOXIM / PR
IMBITUVA/PR - O.P.
IRATI/PR - O.P.

LARANJEIRAS DO SUL / PR - **SEDE - O.P.
MARQUINHO / PR
NOVA LARANJEIRAS / PR
PALMITAL / PR
PITANGA / PR
PRUDENTOPOLIS / PR - O.P.
REBOUCAS / PR - O.P.
RIO AZUL / PR - O.P.
SANTA MARIA DO OESTE / PR
TEIXEIRA SOARES / PR - O.P.
VIRMOND / PR

O.P. (OPEN POZNT): Significa áreas do mercado em que, a critério da Cia., serão
impiantados novos Distribuidores.

11. O DISTRIBUIDOR desempenhará suas atividades em estabelecimento cujas instalações
deverão obedecer ao disposto no Item 2 das "Disposições Padrão do Contrato de Vendas e
Serviços", nos seguintes endereços:

R. XV DE NOVEMBRO, 3.110
GUARAPUAVA/ PR
05677629/0006-07
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F. PESSOAS AUTORIZADAS DA FORD - O DISTRIBUIDOR reconhece que:

i. este contrato obrigará a FORD somente quando assinado juntamente com as
"Disposições Padrão do Contrato de Vendas e Serviços", pelo Diretor Presidente da FORD, ou
por seu substituto em exercício, ou por um destes em conjunto com outro Diretor da FORD ou
então assinado por dois procuradores com poderes específicos;

ii. ninguém, exceto as pessoas designadas acima, está autorizado, em nome da FORD, a
celebrar qualquer acordo em relação ao objeto deste contrato ou dar este contrato por
terminado.

G. SOCIOS, ACIONISTAS, TITULARES E ADMINISTRADORES DA REVENDA - O
DISTRIBUIDOR declara e concorda que:

I. as seguintes pessoas participam e deverão continuar participando da titularidade da
empresa do DISTRIBUIDOR:

Nome: NELVIO PERIN

Título: SÓCIO
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 435 AP 21 - PONTA GROSSA, PR
Porcentagem de Participação: 10®/o

Nome: FÁBIO EDUARDO PERIN

Título: SÓCIO
Endereço: RUA DR. ANTONIO SCHWANSEE, 520 - PONTA GROSSA, PR
Porcentagem de Participação: 30%

Nome: ANGÉLICA PRESTES PERIN

Título: SÓCIO
Endereço: RUA RODRIGUES ALVES, 554 AP 84- PONTA GROSSA, PR
Porcentagem de Participação: 30%

Nome: CAROLINA PRESTES PERIN

Título: SÓCIO
Endereço: AVENIDA SAMPAIO VIDAL, 344 AP 101 - MARÍLIA, SP
Porcentagem de Participação: 30%
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li. as seguintes pessoas terão plena autoridade e responsabilidade pela administração da
revenda, no que se refere ao cumprimento deste contrato, e deverão residir na ÁREA
OPERACIONAL DO DISTRIBUIDOR, salvo se de outra forma for aceito pela FORD, por escrito:

Nome: NELVIO PERIN

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 435 AP 21 - PONTA GROSSA, PR

Nome: FABXO EDUARDO PERIN

Endereço: RUA DR. ANTONIO SCHWANSEE, 520 - PONTA GROSSA, PR

Nome: AN6EUCA PRESTES PERIN

Endereço: RUA RODRIGUES ALVES, 554 AP 84- PONTA GROSSA, PR

lií. deverá ser dado à FORD aviso prévio, por escrito, de qualquer mudança prevista na
titularidade ou na autoridade e responsabilidade de administração da revenda, bem como aviso
imediato de morte ou incapacidade de qualquer das pessoas aqui mencionadas; qualquer
alteração só vinculará a FORD após esta manifestar a sua concordância, por escrito.

H. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS INTEGRANTES - As "Disposições Padrão do
Contrato de Vendas e Serviços" e o "Suplemento - Pedidos dos Distribuidores", anexos, foram
lidos, aceitos e rubricados pela FORD e pelo DISTRIBUIDOR e aqui são Incorporados para
constituir parte integrante deste contrato. A FORD poderá emitir, sempre que entender
necessário, novo "Suplemento - Pedidos dos Distribuidores", que se aplicará a todos os
distribuidores e também farão parte integrante deste contrato. Os novos Suplementos
substituirão os anteriores para todos os efeitos.
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I. PRAZO DO CONTRATO - Este contrato vigorará por um prazo de 5 (cinco) anos,
contados a partir da data da efetiva nomeação, ocorrida em 16/07/2013, tornando-se
prorrogado por prazo indeterminado se nenhuma das partes manifestar à outra a intenção de
não prorrogá-lo antes de cento e oitenta dias do seu termo final e mediante notificação por
escrito Gomprovadamente entregue.

A FORD e o DISTRIBUIDOR assinam o presente contrato, em duas vias, na presença das
duas testemunhas abaixo assinadas:

São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 2014.

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Mareia Silva Ivan Nakano

Supervisora de Representação de Mercado Gerente Nacional da Rede de Distribuidores

FANCAR veículos LTDA

FÁBIO EDUARDO PERIN

SÓCIO ADMINISTRADOR

Testemunhas:
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Contrato de Vendas e Serviços -
AUTOMÓVEIS, COMERCIAIS LEVES

II. Disposições Padrão do Contrato de Vendas e Serviços

Considerando o disposto no PREÂMBULO deste contrato e o mútuo acordo nele expresso, a FORD
e o DISTRIBUIDOR concordam no seguinte:

1, DEFINIÇÕES - Termos usados neste contrato e seus significados:

A. VEÍCULOS significará os tipos ou modelos de automóveis e comerciais leves
fabricados ou fornecidos pela FORD, especificados no Plano Anual de Comercialização e
Compromisso, e vendidos ao DISTRIBUIDOR.

B. COMPONENTES significará peças e acessórios para VEÍCULOS que tenham sido
produzidos pela FORD ou por terceiro mediante prévio acordo com a FORD. Peças originais
significarão peças e acessórios fabricados pela ou para a FORD.

C. PREÇO DO DISTRIBUIDOR significará o preço de VEÍCULOS e COMPONENTES para
o DISTRIBUIDOR, conforme seja estabelecido periodicamente pela FORD, antes da dedução de
qualquer desconto que seja aplicável. Débitos feitos pela FORD e relacionados com a
distribuição, entrega, impostos, etc., bem como outras cobranças, retenções ou reembolsos não
serão considerados como "Preço do Distribuidor".

D. ÁREA OPERACIONAL DO DISTRIBUIDOR significará a área designada por escrito
pela FORD como de responsabilidade de atuação do DISTRIBUIDOR para vendas e serviços.

E. DISTRIBUIDOR significará o contratante identificado no preâmbulo deste contrato.

2. OPERAÇÕES DO NEGÓCIO - O DISTRIBUIDOR realizará vendas de VEÍCULOS e
COMPONENTES novos diretamente ao consumidor, vedada a comercialização de VEÍCULOS para
fins de revenda, nos termos do capítulo XIV da Convenção da Marca Ford.

A. RESPONSABILIDADE DE VENDAS - É responsabilidade do DISTRIBUIDOR
promover vigorosa e agressivamente a venda a varejo de VEÍCULOS e de COMPONENTES na
ÁREA OPERACIONAL DO DISTRIBUIDOR, desenvolver enérgica e satisfatoriamente o potencial de
tais vendas e obter uma parcela satisfatória de tal potencial. O cumprimento, pelo
DISTRIBUIDOR, desta sua responsabilidade, será julgado por critérios que a FORD estabelecerá,
periodicamente, para todos os distribuidores autorizados.

B. RELATÓRIOS DE VENDAS - O DISTRIBUIDOR deverá fornecer ao respectivo
Escritório Regional da FORD, relatórios precisos e completos a respeito de:

i. quantidade de VEÍCULOS, por linha e por modelo, vendida durante o período
designado;

ii. quantidade de VEÍCULOS, por linha e por modelo, que o DISTRIBUIDOR tiver em
estoque na data do relatório; e deverá fornecer à FORD outros relatórios e Informações sobre
vendas ou entregas, nas datas e na forma que a FORD venha periodicamente a indicar.
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C. RESPONSABILIDADE DE SERVIÇO - o DISTRIBUIDOR deverá:

i. oferecer pronto, atencioso e eficiente serviço a todos os VEÍCULOS e COMPONENTES,
que sejam apresentados em seu estabelecimento com tal finalidade, não Importando onde ou de
quem tenham sido adquiridos;

11. revisar e preparar cada VEÍCULO antes da entrega ao cliente, de acordo com as
Instruções fornecidas pela FORD ao DISTRIBUIDOR periodicamente ;

iii. executar todos os serviços de garantia e de extensão de garantia normal em cada
VEÍCULO e COMPONENTES, de acordo com as cláusulas 4 e 5 destas Disposições Padrão e outras
Instruções que forem enviadas pela FORD ao DISTRIBUIDOR oportunamente .

D. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS - o DISTRIBUIDOR deverá ter e manter:

i. instalações em seu estabelecimento que contenham espaço para exposição permanente
de VEÍCULOS, para estocagem e venda de COMPONENTES, para prestação de serviços a
VEÍCULOS e para a venda de veículos usados, devendo tais instalações apresentar distribuição
Interna, aparência e tamanho tais que permitam ao DISTRIBUIDOR desempenhar suas
responsabilidades de vendas e serviços de acordo com este contrato e de conformidade com os
padrões estabelecidos pela FORD, periodicamente, devendo tais Instalações, ainda, ser
aprovadas previamente e por escrito pela FORD;

11. ferramentas, maquinários e equipamentos em suas instalações em variedade,
quantidade, qualidade, eficiência e atualidade que satisfaçam os padrões estabelecidos
periodicamente pela FORD para os Distribuidores Autorizados de VEÍCULOS e permitam ao
DISTRIBUIDOR cumprir suas responsabilidades de vendas e serviços, estipuladas neste contrato.

O equipamento necessário ao cumprimento pelo DISTRIBUIDOR, de suas obrigações aqui
previstas, que não seja fornecido pela FORD será comprado pelo DISTRIBUIDOR sob a
supervisão e de acordo com as recomendações da FORD.

O DISTRIBUIDOR permitirá que pessoas designadas pela FORD, a tempos e intervalos razoáveis,
e durante o horário normal de expediente. Inspecionem o estabelecimento ou estabelecimentos
do DISTRIBUIDOR e os estoques de VEÍCULOS e COMPONENTES e de veículos usados, para
observar e instruir o DISTRIBUIDOR e seus empregados quanto ao diagnóstico apropriado,
execução e administração da garantia e outros consertos e reclamações relativos aos serviços
em garantia.

Uma vez aprovadas pela FORD as instalações do DISTRIBUIDOR, este não poderá alterá-
las, nem estabelecer qualquer instalação nova ou adicional para as vendas ou serviços de
VEÍCULOS e COMPONENTES ou de veículos usados, sem o prévio consentimento escrito da
FORD.
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E. CAPITAL - O DISTRIBUIDOR deverá sempre manter e empregar em seus negócios e
operações previstos neste contrato, capital de giro e patrimônio líquido, como definidos nos
padrões uniformes de contabilidade para distribuidores, adequados ao cumprimento cabal, pelo
DISTRIBUIDOR, de todas as suas obrigações e responsabilidades estipuladas neste acordo. A
esse respeito a FORD recomenda que o DISTRIBUIDOR empregue um capital de giro compatívei
com o volume planejado de vendas de veículos novos e usados, de acordo com as estimativas da
FORD, podendo tal capital aumentar ou diminuir, periodicamente, por sugestão da FORD como
decorrência de condições diferentes. Outrossim, o DISTRIBUIDOR deverá providenciar uma linha
de crédito adequada para o financiamento de seu estoque, e um piano de financiamento de
vendas no varejo que seja competitivo, na opinião da FORD.

F. IDENTIFICAÇÃO DO DISTRIBUIDOR - O DISTRIBUIDOR deverá identificar suas
instalações de acordo com os padrões da FORD, conforme lhe for comunicado pelo
Departamento de Desenvolvimento da Rede de Distribuição.

G. PESSOAL - O DISTRIBUIDOR deverá empregar e treinar um número suficiente de
pessoal competente, de bom caráter, inclusive gerentes de departamentos, vendedores e
mecânicos, para que possa cumprir todas as responsabilidades previstas neste contrato.

O DISTRIBUIDOR deverá, às suas expensas, fazer com que seus empregados atendam a
cursos de treinamento promovidos pela FORD periodicamente.

H. SISTEMA DE CONTABILIDADE > É desejável, e no melhor interesse dos demais
distribuidores autorizados e da FORD, que o DISTRIBUIDOR utilize sistema uniforme de
contabilidade e apresente relatórios baseados em tal sistema, para que a FORD possa divuigar
informações úteis a seus distribuidores, avaliar o desempenho relativo da operação de cada
distribuidor e desenvolver critérios que possibilitem à FORD formular planos e normas de
procedimento, no interesse de cada distribuidor e da FORD, e que possibilitarão a cada
distribuidor obter os mais satisfatórios resultados do seu negócio. Por isso, o DISTRIBUIDOR
deverá instituir, manter e utilizar um sistema contábil de acordo com o Manual de Normas
Contábeis para Revendas, expedido pela FORD. Tal sistema deverá ter prioridade de uso pelo
DISTRIBUIDOR, mas não excluirá qualquer outro diferente sistema de contabilidade que o
DISTRIBUIDOR possa desejar adotar. O DISTRIBUIDOR permitirá que representantes da FORD, a
qualquer tempo e em períodos razoáveis, examinem, auditem e copiem todos os seus registros,
contratos, contas, livros contábeis e outros documentos pertinentes a vendas ou serviços
relativos a VEÍCULOS e COMPONENTES, efetuados pelo DISTRIBUIDOR.

O DISTRIBUIDOR deverá enviar à FORD balancete mensal, na data e na forma prescrita
pela FORD. Tal balancete deverá refletir a verdadeira posição financeira e os resultados das
operações do DISTRIBUIDOR, até o final do mês, de acordo com o Manual de Normas Contábeis
para Revendas.

I. ESTOQUE DO DISTRIBUIDOR - O DISTRIBUIDOR deverá manter estoques de;

i. modelos atuais de todos os VEÍCULOS, em quantidades adequadas à satisfação da
demanda corrente e da prevista por um período que a FORD deverá estabelecer periodicamente,
e

ii. COMPONENTES, listados nos catálogos de peças da FORD, iguais, pelo menos, à
quantidade e aos tipos que a FORD considerar necessários para vendas e serviços satisfatórios.
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o DISTRIBUIDOR deverá usar exclusivamente Peças Originais na execução de Garantias,
Campanhas e Programas de Serviço, excetuando-se os casos em que o Manual de Garantia ou
Instruções escritas da FORD relativas a campanha e/ou programas, estabelecerem
diferentemente.

O DISTRIBUIDOR não deverá vender, oferecer à venda ou usar em reparo de qualquer
veículo de propriedade da FORD, peças que não sejam Peças Originais.

3, VEÍCULOS EM DEMONSTRAÇÃO - O DISTRIBUIDOR deverá sempre manter
disponível e usar para demonstrações um número adequado de modelos atuais de VEÍCULOS,
em boas condições de apresentação e funcionamento.

K. ATENDIMENTO DE CLIENTES - O DISTRIBUIDOR deverá envidar seus melhores
esforços para atender satisfatoriamente todos os pedidos e reclamações que receber, com
relação à venda e à prestação de serviços em VEÍCULOS e COMPONENTES. O DISTRIBUIDOR
deve reportar imediatamente à FORD sobre qualquer pedido ou reclamação que ele não possa
atender e deverá manter contato regular com os usuários de VEÍCULOS e COMPONENTES na sua
área operacional. O DISTRIBUIDOR não deverá fazer afirmações inexatas a qualquer cliente
sobre qualquer Item adquirido ou sobre os preços ou outros débitos feitos pela FORD ou pelo
DISTRIBUIDOR.

L. PRÁTICA DE NEGÓCIOS E PROPAGANDA - O DISTRIBUIDOR deverá conduzir seus
negócios de forma a que estes projetem, a qualquer tempo. Imagem favorável sobre:

i. a Integridade e a estabilidade do DISTRIBUIDOR e dos outros distribuidores;

il. o valor, a reputação e a aceitação dos VEÍCULOS e COMPONENTES;

iii. o bom nome, a imagem e a reputação da FORD, de seus VEÍCULOS e COMPONENTES,
bem como de suas marcas e nomes comerciais. O DISTRIBUIDOR deverá evitar, de qualquer
maneira, qualquer propaganda ou prática de negócios enganosa, capciosa ou confusa. A FORD
não deverá adotar ou encorajar qualquer distribuidor a adotar tais práticas ou propaganda.

A FORD fará propaganda e promoção dos produtos cobertos por este contrato em todo o
Brasil. A FORD poderá cobrar do DISTRIBUIDOR proporcionalmente à sua compra de veículos,
importâncias destinadas à propaganda e promoção de vendas. O DISTRIBUIDOR deverá
desenvolver agressiva propaganda e promoção de vendas durante o ano todo, adequadas ao
cumprimento, pelo DISTRIBUIDOR, de suas obrigações decorrentes deste contrato, fazendo uso,
dentro do máximo possível, dos programas de propaganda e promoção de vendas da FORD
relativos a VEÍCULOS e COMPONENTES.

M. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PEDIDOS DO DISTRIBUIDOR

i. todos os pedidos do DISTRIBUIDOR deverão corresponder à quota a ele atribuída e
equivalente à parcela da produção da FORD segundo os critérios estabelecidos na Convenção da
Marca FORD.

Observado o disposto no Capítulo XII da Convenção da Marca Ford, a FORD não incorrerá
em qualquer responsabilidade, a qualquer título, por deixar de atender ou atrasar a remessa de
produtos de qualquer pedido aceito, em virtude, total ou parcialmente, de:
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a) falta de material, mão-de-obra, transporte ou serviços;

b) dificuldade relacionada com a mão-de-obra ou com a produção, em qualquer uma das
fábricas da FORD ou de qualquer um de seus fornecedores;

c) qualquer motivo fora do controle da FORD;

d) qualquer ação de origem governamental.

ii. não obstante o disposto no item i) acima, a FORD procurará atender a outros pedidos
de VEÍCULOS e de COMPONENTES colocados pelo DISTRIBUIDOR.

A FORD não Incorrerá em qualquer responsabilidade, a qualquer título, se deixar de
entregar COMPONENTES ao DISTRIBUIDOR, ainda que para pagamento à vista, enquanto o
DISTRIBUIDOR tiver para com a FORD débitos vencidos e não pagos.

N. NÚMERO DE DISTRIBUIDORES » A FORD tem o direito de determinar o número de
distribuidores necessários dentro de uma determinada área ou local e poderá nomear outros
distribuidores desde que, na sua opinião, estes sejam considerados necessários para assegurar
adequadas condições de vendas e de serviços ao consumidor.

3. VENDAS DIRETAS PELA FORD - Embora seja, geralmente, prática da FORD vender e
entregar os VEÍCULOS e COMPONENTES através dos seus distribuidores, a FORD poderá efetivar
vendas diretas desses bens independentemente de atuação ou pedido do DISTRIBUIDOR, ou
através deste, a órgãos, entidades ou pessoas físicas ou jurídicas tal como definido e tratado
pela Lei 6729/79 e Convenção da Marca Ford.

i. a FORD poderá realizar vendas diretas a clientes especiais, com ou sem intermediação
do DISTRIBUIDOR, mediante prévio acordo com a associação dos distribuidores, estabelecendo,
para cada caso, as comissões devidas ao DISTRIBUIDOR sobre essas vendas, bem como as
garantias para assegurar à FORD o recebimento do preço das mercadorias vendidas.

4. GARANTIA DOS PRODUTOS FORD - A FORD, periodicamente, cientificará o
DISTRIBUIDOR, por escrito, sobre as garantias aplicáveis aos produtos da FORD, Tais garantias
serão concedidas:

i. ao DISTRIBUIDOR, em relação a cada venda de produto FORD feita ao DISTRIBUIDOR,
devendo este, nessa hipótese, e em seu próprio nome, estender tal garantia a cada comprador
do produto; ou

li. a cada comprador, por ocasião da venda, hipótese em que o DISTRIBUIDOR deverá
repassar tal garantia ao comprador, tal como especificado pela FORD, e fornecer-lhe o
respectivo certificado no ato da entrega do produto.

Não há qualquer outra garantia, explícita ou implícita, ou qualquer outra obrigação da
FORD, para com o DISTRIBUIDOR ou comprador, referente a qualquer produto da FORD, além
da garantia como previsto nesta cláusula 4.

A execução e a administração da garantia concedida segundo esta cláusula e o
pagamento das respectivas reclamações, deverão ser executadas de acordo com as normas
emitidas e enviadas pela FORD ao DISTRIBUIDOR periodicamente. As partes deverão cumprir
prontamente suas respectivas obrigações como estabelecidas nas instruções de garantia.
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iii. a prestação de serviços de revisões de pré-entrega e o atendimento em garantia de
Caminhões Pesados deverão ser executados somente por um DISTRIBUIDOR autorizado ou
franqueado para esses serviços.

5. NORMAS DE SERVIÇOS DO DISTRIBUIDOR - O DISTRIBUIDOR, de acordo com as
Instruções periodicamente emitidas pela FORD, entregará a cada comprador de VEÍCULOS, o
respectivo livrete de serviços de revisões e manutenção em garantia a serem prestados pelo
DISTRIBUIDOR nos termos do próprio livrete.

O DISTRIBUIDOR autoriza a FORD a debitar de sua conta corrente os valores que lhe
feiram adiantados para os serviços de revisão referidos no parágrafo Imediatamente acima e que
não foram realizados por esse distribuidor, mas sim por outro distribuidor autorizado FORD,
creditando a conta corrente do efetivo prestador daqueles serviços.

6. PREÇO DE VENDA AO CONSUMIDOR — É livre o preço de venda de VEÍCULOS E
COMPONENTES do DISTRIBUIDOR ao consumidor. A FORD publicará, periodicamente, lista de
preços sugeridos para venda ao público, uniforme em todo território nacional, observadas as
diferenças resultantes de alíquotas diferenciadas de Impostos. O DISTRIBUIDOR poderá utilizar-
se de tais listas para pautar a comercialização dos VEÍCULOS e COMPONENTES na sua área de
atuação, preservando, sempre, a sua margem de lucro, e evitando o aviltamento da marca Ford
ou do produto ou a prática de concorrência desleal com os demais distribuidores Ford.

7. PREÇO DE VENDA AO DISTRIBUIDOR - A FORD fixará o preço de venda dos VEÍCULOS e
COMPONENTES ao DISTRIBUIDOR preservando sua uniformidade e condições de pagamento em
relação aos demais distribuidores. O DISTRIBUIDOR pagará à FORD o preço estabelecido, mais
impostos e outras despesas discriminadas nas listas de preços. A FORD poderá alterar o preço
dos referidos bens, os descontos, as condições, a forma de debitar os impostos devidos sobre a
venda, as despesas de distribuição, a contribuição para propaganda e promoção de vendas, e
outros, a qualquer época, sem notificação prévia. Nesta hipótese, nem a FORD nem o
DISTRIBUIDOR terão a obrigação de providenciar qualquer reposição ou crédito com relação a
VEÍCULOS e COMPONENTES já entregues, mesmo que estes se encontrem no estoque do
DISTRIBUIDOR.

Se a FORD alterar o preço de venda ao DISTRIBUIDOR, os descontos, as condições de
pagamento, em relação a quaisquer VEÍCULOS e COMPONENTES, os novos preços serão
aplicáveis a todos os VEÍCULOS e COMPONENTES já pedidos pelo DISTRIBUIDOR, mas cujos
pedidos ainda não tenham sido entregues pela FORD à data da alteração.

8. CONDIÇÕES DE VENDA E ENTREGA - As condições de venda e entrega dos produtos
obedecerão aos termos expostos abaixo.

A. PAGAMENTO - O pagamento dos VEÍCULOS e COMPONENTES, adquiridos pelo
DISTRIBUIDOR, deverá ser em dinheiro, à vista, na data do faturamento, a menos que a nota
fiscal ou fatura disponha de outra maneira, caso em que prevalecerão os termos da nota fiscal
ou fatura. O recebimento de qualquer cheque, título ou outro papel comercial não constituirá
pagamento, até que a FORD tenha recebido, em dinheiro, o valor total da nota fiscal ou fatura
respectiva. O DISTRIBUIDOR deverá pagar todas as despesas de cobrança, quando assim for
estabelecido pela FORD. O DISTRIBUIDOR poderá se valer de linhas de crédito ou
financiamentos bancários para realizar os pagamentos, desde que estes ocorram em favor da
FORD na data do faturamento.
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B - PROPRIEDADE - A propriedade dos VEÍCULOS e COMPONENTES adquiridos pelo
DISTRIBUIDOR, passará a este ou a terceiros por este designados, assim que disponibilizados
pela Ford. A Ford poderá, entretanto, estabelecer políticas comerciais diferenciadas, hipótese em
que a propriedade dos VEÍCULOS ou COMPONENTES passará ao DISTRIBUIDOR segundo as
condições estabelecidas nesses planos específicos. A FORD se reserva o direito de contratar os
meios de transporte de todos os VEÍCULOS e COMPONENTES, de acordo com a melhor
alternativa operacional.

C - RISCOS DE PERDAS E RECLAMAÇÕES - Na hipótese de sinistros ocorridos durante
o transporte dos VEÍCULOS e COMPONENTES, o DISTRIBUIDOR deverá informar a FORD e
acionar a seguradora da transportadora, de forma a tomar todas as providências necessárias
para que a seguradora possa ressarcir o DISTRIBUIDOR. Fica, desde já, estabelecido entre as
partes que a FORD manterá as mesmas políticas comerciais de vendas vigentes à data do
faturamento do veículo (tais como bônus, incentivos, plano de financiamento, de seguros e
outros programas de varejo, preços dos veículos ou componentes, etc.) para a aquisição de
veiculo do mesmo modelo, assegurando que não Incidirão quaisquer encargos financeiros, ônus e
penalidades ao DISTRIBUIDOR incidentes até 01 (um) dia útil após a data do efetivo
ressarcimento, por parte da seguradora, do valor total do VEÍCULO ou COMPONENTE sinistrados,
valor este constante da respectiva Nota Fiscal emitida pela FORD (pé de nota) desde que o
DISTRIBUIDOR tenha providenciado dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da
data do aviso do sinistro ao Distribuidor, pela Transportadora, as comunicações e documentos
necessários para envio à seguradora.

A FORD deverá adotar as providências que entender cabíveis na hipótese de vir a ser
notificada por escrito, pelo DISTRIBUIDOR, sobre Transportadoras e Seguradoras que não
prestem bons serviços aos DISTRIBUIDORES.

D. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ~ O DISTRIBUIDOR afirma e garante que todos os
VEÍCULOS e COMPONENTES serão adquiridos para revenda no curso ordinário de seus negócios
e que cumprirá todos os pré-requisitos legais pertinentes ao pagamento das obrigações
tributárias que lhe forem aplicáveis.

9. MODIFICAÇÕES EM VEÍCULOS E COMPONENTES - A FORD pode descontinuar qualquer
VEÍCULO ou COMPONENTE, alterar o respectivo projeto, desenho, estilo, ou adicionar qualquer
novo ou diferente modelo de qualquer VEÍCULO ou COMPONENTE, sempre que entender
necessário, sem notificar o DISTRIBUIDOR e sem quaisquer obrigações perante o
DISTRIBUIDOR, inclusive qualquer obrigação com respeito a qualquer VEÍCULO ou COMPONENTE
anteriormente pedido ou comprado pelo DISTRIBUIDOR ou a ele entregue. Novos veículos ou
modelos não estão automaticamente incluídos neste contrato, mas poderão ser designados pela
FORD ao DISTRIBUIDOR.

10. MARCAS REGISTRADAS E NOMES COMERCIAIS - Nos termos do Capítulo V da
Convenção da Marca Ford, compreende-se no objeto da concessão comerciai aqui contratada o
uso gratuito da marca Ford pelo DISTRIBUIDOR, exclusivamente durante a vigência da
concessão, como identificação.

A. USO DO NOME DA FIRMA - O DISTRIBUIDOR não deverá usar, em sua razão social,
denominação social ou nome comerciai, qualquer marca registrada, ou nome comercial usado ou
com registro requerido pela FORD ou por qualquer empresa associada à FORD, bem como
qualquer palavra nova ou combinação contendo qualquer parte de tais marcas registradas ou
nomes comerciais, a menos que a FORD, ou a empresa associada envolvida, tenham
previamente aprovado, por escrito, tal uso. Se, após tal aprovação, a FORD, ou a empresa
associada envolvida, a qualquer tempo assim solicitar, o DISTRIBUIDOR imediatamente deverá

descontinuar tal uso e tomará todas as medidas necessárias ou apropriadas, a critério da FORD
ou da empresa associada envolvida, para eliminar tais marcas registradas, nomes comerciais,
palavras novas ou combinações do nome da firma do DISTRIBUIDOR ou de seu nome comercial.
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B. LIMITAÇÕES DE USO - O DISTRIBUIDOR não deverá usar qualquer marca
registrada, nome comerciai, palavras novas ou combinações descritas na cláusula 10(A), acima,
relacionados com qualquer negócio conduzido pelo DISTRIBUIDOR a não ser quando:

I. comercializar VEÍCULOS e COMPONENTES, aos quais tais marcas registradas, nomes
comerciais, palavras ou combinações se referem, e

íi. as usar de uma maneira e forma aprovadas peia FORD ou pela empresa associada
envolvida, no comércio de veículos usados aceitos pelo DISTRIBUIDOR, em troca, na venda de
VEÍCULOS.

O DISTRIBUIDOR não deverá contestar o direito da FORD, ou de qualquer de suas
empresas associadas, ao uso exclusivo de qualquer marca registrada ou nome comercial.

11. RESOLUÇÃO DO CONTRATO - Dar-se-á a resolução deste contrato, nas seguintes
hipóteses:

i. a qualquer tempo, por acordo entre as partes ou motivo de força maior;

^  il. por expiração do prazo determinado e de manifestação, por uma das partes a outra,
na forma da letra I, do Preâmbulo deste contrato, de interesse em sua não prorrogação;

ili. por cessação das atividades de um dos contratantes;

iv. por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração a dispositivo da Lei 6729/79,
da Convenção da Marca ou deste contrato, observado o disposto no Capítulo XXIII da Marca

.. . Ford;

Considerando-se os objetivos essenciais do contrato, tal como exposto no Preâmbulo, as
partes, tendo em vista seus mútuos interesses, reconhecem, aceitam e dispõem que, respeitadas
as regras aplicáveis da Convenção da Marca Ford, a FORD pode dar por rescindido este
contrato, a qualquer tempo, na hipótese de o DISTRIBUIDOR ter se envolvido em qualquer
conduta ou prática que seja prejudicial ou ofensiva ao bom nome, imagem ou reputação da
FORD, dos VEÍCULOS e de quaisquer COMPONENTES, ou de outros distribuidores autorizados
Ford, ou ainda por qualquer uma das seguintes razões:

a) observadas as regras do Capítulo XIX da Convenção da Marca Ford, qualquer
transferência ou tentativa de transferência, pelo DISTRIBUIDOR, de qualquer interesse deste
contrato, sem o prévio consentimento escrito da FORD;

b) observadas as regras do Capítulo XIX da Convenção da Marca Ford, qualquer mudança
substancial na administração ou na propriedade direta ou indireta da revenda, seja ela voluntária
ou involuntária, decorrente de lei ou de qualquer outro motivo, sem o prévio consentimento
escrito da FORD;

c) condenação do DISTRIBUIDOR, principais sócios ou acionistas, ou pessoa com
autoridade de administração, por qualquer violação de lei que afete as operações do
DISTRIBUIDOR ou da rede de distribuidores, bem como a imagem do DISTRIBUIDOR ou da
FORD;

d) apresentação, pelo DISTRIBUIDOR à FORD, de relatórios, declarações ou reclamações
falsos ou fraudulentos;

e) quando o DISTRIBUIDOR se envolver em qualquer propaganda ou prática de negócios
contrárias ao disposto da cláusula 2(L);

f) quando o DISTRIBUIDOR, por qualquer razão, não mantiver o curso normal dos seus
negócios ou permitir que a revenda permaneça inativa por dez dias úteis consecutivos^ ou mais,
salvo motivo de força maior; a falta de colocação de pedido de compra de VEÍCULOS e
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COMPONENTES, por período superior a trinta dias corridos, configura a hipótese de inadimplência
absoluta do contrato constituindo-se em motivo para rescisão do contrato de pleno direito;

g) Insolvência do DISTRIBUIDOR ou sua incapacidade para saldar débitos em seus
vencimentos, para com a FORD ou terceiros; requerimento, pelo DISTRIBUIDOR, de sua própria
falência; declaração de falência do DISTRIBUIDOR ou pedido de recuperação judicial pelo
DISTRIBUIDOR.

12. INDENIZAÇÃO - Verificada a resolução do contrato, nos termos do disposto na cláusula
anterior e, conforme o caso, será observado o seguinte critério de apuração de Indenização
devida de uma parte à outra, nos termos da lei específica que disciplina a concessão comercial e
do Capítulo XIX da Convenção da Marca Ford:

I. se o contrato não for prorrogado por Iniciativa da FORD, esta ficará obrigada perante o
DISTRIBUIDOR a:

a) readquirir-lhe o estoque de VEÍCULOS e COMPONENTES novos, estes em sua
embalagem original, pelo preço de venda à rede de distribuidores Ford, vigente na data da
reaquisição;

b) comprar-lhe os equipamentos, máquinas, ferramental e instalações destinados à
concessão, pelo preço de mercado correspondente ao estado em que se encontram e cuja
aquisição a FORD determinara ou dela tivera ciência por escrito sem lhe fazer oposição Imediata
e documentada, excluídos desta obrigação os Imóveis do DISTRIBUIDOR.

li. se a FORD der causa à rescisão do contrato de prazo prorrogado por tempo
Indeterminado, deverá reparar o DISTRIBUIDOR e estipula taxativamente as hipóteses de
Indenização e que seguem:

a) readquirindo-lhe o estoque de VEÍCULOS e COMPONENTES novos, estes em sua
embalagem original, pelo preço de venda ao consumidor, vigente na data da rescisão contratual;

b) efetuando-lhe a compra prevista no inciso I, alínea b, desta cláusula;

c) pagando-lhe perdas e danos, à razão de quatro por cento do faturamento projetado
para um período correspondente à soma de uma parte fixa de dezoito meses e uma variável de
três meses por qüinqüênio de vigência da concessão, devendo a projeção tomar por base o valor
corrigido monetarlamente do faturamento dos bens e serviços concernentes a concessão, que o
DISTRIBUIDOR tiver realizado nos dois anos anteriores à rescisão;

d) demais obrigações previstas na Convenção da Marca Ford ou ajustadas entre as
partes.

lil. se a FORD der causa à rescisão do contrato de prazo determinado, deverá reparar o
DISTRIBUIDOR;
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a) nos mesmos termos do inciso ii, Imediatamente acima, observando-se, porém, que em
relação à alínea c, a indenização será calculada sobre o faturamento projetado até o término do
contrato e, se a concessão não tiver alcançado dois anos de vigência, a projeção tomará por
base o faturamento até então realizado, e em relação à alínea d, serão satisfeitas as obrigações
vincendas até o termo final do contrato rescindido.

iv. se o DISTRIBUIDOR der causa à rescisão do contrato de prazo indeterminado, deverá
pagar à FORD a Indenização correspondente a cinco por cento do valor total das mercadorias que
desta tiver adquirido nos últimos quatro meses de atividade.

V. se a rescisão do contrato se der por cessação das atividades da FORD, aplica-se em
favor do DISTRIBUIDOR o disposto no item li, desta cláusula, se a rescisão se der por cessação
das atividades do DISTRIBUIDOR, aplica-se em favor da FORD, o item iv, desta cláusula.

vi. os valores de indenização devidos nas hipóteses acima deverão ser pagos dentro de
sessenta dias da data da extinção da concessão, sujeitos a juros de atualização monetária, a
partir da data do término desse prazo.

vil. em quaisquer das hipóteses de resolução do contrato acima mencionadas, as partes
disporão de prazo necessário à extinção de suas relações e das operações do DISTRIBUIDOR,
nunca inferior a cento e vinte dias, contados da data da resolução.

13. OBRIGAÇÕES APÓS RESCISÃO OU NÃO RENOVAÇÃO DESTE CONTRATO

A. Rescindido ou não renovado este contrato, o DISTRIBUIDOR deixará de ser um
distribuidor autorizado de VEÍCULOS e COMPONENTES e deverá:

i. pagar todas as importâncias devidas à FORD;

ii. cessar imediatamente o uso das marcas registradas e nomes comerciais da FORD,
obrigando-se a:

a) remover, às suas custas, todas as identificações instaladas ou usadas pelo
DISTRIBUIDOR e que ostentem qualquer marca registrada ou nome comercial usado ou com
registro requerido por qualquer uma das empresas da Organização Ford, ou qualquer palavra
que o Indique como um distribuidor autorizado de quaisquer VEÍCULOS ou COMPONENTES. A
FORD terá o direito de adquirir essas Identificações ao preço pago pelo DISTRIBUIDOR, menos
adequada depredação;

b) apagar ou eliminar dos papéis de carta, formulários e outros papéis usados pelo
DISTRIBUIDOR, todas as marcas registradas e nomes comerciais, usados ou com registro
requerido por qualquer uma das empresas da Organização Ford no mundo inteiro, e todas as
palavras que o indiquem como um distribuidor autorizado de qualquer VEÍCULO e
COMPONENTES.

iii. cessar definitivamente toda propaganda como distribuidor autorizado de VEÍCULOS e
COMPONENTES.

iv. abster-se de praticar qualquer ato, mencionado ou não acima, que possa indicar que
ele ainda seja um distribuidor Ford autorizado, mesmo sob o título de ex-distribuidor ou através
de entidades ou associações de que venha a fazer parte nessa qualidade.
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Se o DISTRIBUIDOR deixar de ou recusar-se a cumprir qualquer uma das obrigações
desta cláusula 13, deverá reembolsar a FORD por danos à imagem da marca e pelos gastos e
despesas, Incluindo honorários de advogado, em que a FORD incorrer com qualquer ação que
tenha que propor para tornar efetivo ou obrigar o cumprimento de tais obrigações.

B. A FORD procurará dar cumprimento, até a data do término deste contrato, a todos os
pedidos recebidos e aceitos e o DISTRIBUIDOR deverá aceitar os pedidos assim cumpridos.
Todavia, todo pedido de VEÍCULOS e COMPONENTES, recebido pela FORD do DISTRIBUIDOR,
que não tiver sido cumprido até a data efetiva do término ou expiração deste contrato, será
considerado cancelado.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

A. NOVO CONTRATO - A resolução ou a expiração e não renovação deste contrato,
precedida imediatamente da oferta, pela FORD, de um novo contrato de vendas de VEÍCULOS e
COMPONENTES ao DISTRIBUIDOR ou ao sucessor do DISTRIBUIDOR, não gerará os direitos e as
obrigações previstas na cláusula 13 deste contrato, salvo se de outra forma especificado no novo
contrato,

B. TÉRMINO DE CONTRATOS ANTERIORES - Este contrato cancela e substitui todos
os Contratos de Vendas e Serviços e quaisquer outros contratos ou entendimentos, verbais ou
sob qualquer outra forma, relativos a VEÍCULOS e COMPONENTES, eventualmente existentes
entre as partes.

C. TRANSFERÊNCIA - Este contrato ou qualquer direito ou interesse aqui mencionado,
não poderá ser transferido ou cedido pelo DISTRIBUIDOR sem o prévio consentimento escrito da
FORD, o qual só poderá ser concedido observando-se o disposto na cláusula F do PREÂMBULO
deste contrato.

D. RENÚNCIAS NÃO IMPLÍCITAS - Exceto se expressamente previsto neste contrato,
a renúncia ou omissão de quaisquer das partes, em reclamar contra o descumprimento de
qualquer da disposição deste contrato, não constituirá renúncia ao seu direito de reclamar contra
qualquer outro descumprimento subseqüente, nem afetará, de qualquer maneira, a eficácia de
tal disposição.

E. RELAÇÕES APÓS O TÉRMINO DESTE CONTRATO OU A SUA EXPIRAÇÃO E NÃO
RENOVAÇÃO - Caso as partes venham a manter qualquer relação de negócios após o término
ou a expiração e não renovação deste contrato, tais relações não constituirão renovação deste
contrato ou renúncia ao direito de término ou não renovação, salvo se as partes celebrarem um
novo contrato em substituição a este.

F. O DISTRIBUIDOR NÃO É AGENTE DA FORD - Este contrato não gera, de forma
alguma, qualquer relação de agente entre o DISTRIBUIDOR e a FORD, ou qualquer relação de
emprego entre a FORD e os empregados ou prepostos do DISTRIBUIDOR. O DISTRIBUIDOR não
deverá agir ou tentar agir, ou apresentar-se, direta ou implicitamente ou tentar assumir ou criar
qualquer obrigação como representante ou em nome da FORD, salvo se devidamente autorizado
por escrito.

O DISTRIBUIDOR concorda que a FORD se reserva o direito de organizar a rede de
distribuidores a seu inteiro e exclusivo critério.
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G. COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação exigida ou permitida por este contrato
deverá ser feita por escrito e entregue pessoalmente, ou através de carta registrada, com porte
pago. Comunicações à FORD deverão ser entregues ou endereçadas à FORD, à atenção do
Diretor Presidente, à Av. do Taboão, 899, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, com
cópia para o Gerente do Escritório Regional da FORD da área em que o DISTRIBUIDOR estiver
localizado; comunicações ao DISTRIBUIDOR deverão ser entregues a qualquer pessoa designada
na cláusula G(ii) do Preâmbulo deste contrato, ou enviadas para o endereço da revenda
constante deste contrato.

H. EMENDAS - Não obstante qualquer disposição em contrário, este contrato poderá ser
aditado, alterado ou modificado pela FORD para satisfazer alterações de legislação, normas
governamentais ou novas circunstâncias fora do controle da FORD que possam afetar
substancialmente as relações entre a FORD e o DISTRIBUIDOR.

I. FORO - Para o esclarecimento de quaisquer dúvidas diretamente resultantes deste
contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

3, INTERPRETAÇÃO - Se qualquer das disposições deste contrato for considerada
contrária à lei ou à Convenção da marca Ford ou inexeqüível por qualquer razão, tal disposição
deverá ser considerada eliminada, permanecendo as demais em pleno vigor.

K. ACORDO INDIVISÍVEL - Este contrato regula inteiramente as relações entre a
FORD e o DISTRIBUIDOR com respeito ao seu objeto, e as partes reconhecem que, exceto como
expressamente declarado neste contrato ou em documento em separado devidamente aceito
pela outra parte, nenhuma afirmação, acordo ou presunção de direito ou de fato foi feita ou
considerada:

i. a qual induziu à celebração deste contrato ou de qualquer forma modificaria qualquer
uma das suas provisões, ou

li. com referência à eficácia, prazo, término ou renovação deste contrato ou à expectativa
de lucros por parte do DISTRIBUIDOR.

15. CONFIDENCIALIDADE - Fica certo e entendido que qualquer informação, conhecimento,
documentação técnica e financeira, inclusive os dados Informatizados e armazenados
eletronicamente, em especial as informações relativas à política comercial e planos de negócios
da FORD, aos quais o DISTRIBUIDOR tenha acesso em decorrência de sua relação comercial, que
não sejam de domínio público, deverão ser mantidos em caráter confidencial, mesmo depois de
encerrada a vigência deste contrato. São também consideradas "Informações Confidenciais" as
informações e dados, trocados entre o DISTRIBUIDOR e a FORD, passados, presentes e futuros,
que não sejam de domínio público, em especial as informações relativas ao fluxo de loja do
DISTRIBUIDOR. A cópia ou outro tipo de reprodução de informações consideradas confidenciais
será permitida apenas para o cumprimento da legislação vigente. As partes, sem o conhecimento
prévio por escrito da outra parte, não tornarão públicas, sob hipótese nenhuma, quaisquer
Informações sobre os termos da presente relação comercial, obrigando-se a cumprir e fazer
cumprir por seus empregados, agentes, prepostos e empresas ligadas.
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Contrato de Vendas e Serviços -
AUTOMÓVEIS, COMERCIAIS LEVES

III. SUPLEMENTO - PEDIDOS DO DISTRIBUIDOR

(Emitido de acordo com o Contrato de Vendas e Serviços celebrado em 11 de novembro de
2014).

A. PEDIDOS DE VEÍCULOS PELO DISTRIBUIDOR - Este SUPLEMENTO ao CONTRATO DE
VENDAS E SERVIÇOS cobre aspectos relacionados com a distribuição de VEÍCULOS e
COMPONENTES, é fornecido ao DISTRIBUIDOR em conformidade com seus termos e disposições
e vigorará, sujeito a alterações por aditamentos, até ser substituído por um subseqüente
"SUPLEMENTO - PEDIDOS DO DISTRIBUIDOR" emitido pela FORD.

^  Com a finalidade de capacitar a FORD a obter de seus fornecedores entregas dentro dos prazos
normais exigidos pela indústria automobilística e possibilitar à FORD a elaboração de um
programa de produção que atenda às melhores estimativas da FORD e do DISTRIBUIDOR quanto
aos produtos necessários para as vendas no varejo, observadas as regras estabelecidas no
Capítulo XII da Convenção da Marca Ford, o DISTRIBUIDOR deverá:
i. fornecer à FORD, mensalmente, em datas e formuiáriqs impressos ou através de sistema
eletrônico a serem determinados pela FORD, pedidos de VEÍCULOS de que necessitar para o mês
ou meses de produção especificados pela FORD, em níveis compatíveis com os objetivos de
estoque e de vendas do DISTRIBUIDOR;

ii. fornecer à FORD, na mesma data indicado no item "l' acima, em formulários fornecidos pela
FORD ou através de sistema eletrônico, uma estimativa das necessidades de vendas no varejo e
de estoque para os meses que venham a ser indicados pela FORD.

Os pedidos relativos a VEÍCULOS incluídos na linha normal de produção, que não forem
atendidos durante o mês para o quai a entrega foi prevista, permanecerão válidos para a entrega
posterior, a não ser que sejam cancelados pelo DISTRIBUIDOR, por escrito.

B. PEDIDOS DO DISTRIBUIDOR PARA COMPONENTES E VEÍCULOS ESPECIAIS - No que
se refere aos pedidos de VEÍCULOS "ESPECIAIS" submetidos pelo DISTRIBUIDOR e aceitos peia
FORD, para conveniência do DISTRIBUIDOR a FORD notificará o DISTRIBUIDOR do preço e do
tempo estimado da entrega. O DISTRIBUIDOR não poderá cancelar um pedido de VEÍCULO
"ESPECIAL" sem o consentimento da FORD. O VEÍCULO é considerado "ESPECIAL" quando difere
das especificações usuais da FORD e/ou possui equipamento especial e, em virtude dessas
diferenças de especificações e preço, tem uma aceitação limitada e uso específico.
i. O DISTRIBUIDOR deverá submeter, pelo menos uma vez por mês, usando formulários de
pedido do Departamento de Peças e Acessórios da FORD ou através de sistema eletrônico,
pedidos de Peças e Acessórios para manter em seu estoque quantidade e variedade suficientes
para fazer face às suas responsabilidades de vendas e serviços.

ii. as responsabilidades do DISTRIBUIDOR para com a FORD envolvem todas as Peças e
Acessórios fornecidos pela FORD a fim de assegurar a melhor assistência aos proprietários de

.  VEÍCULOS, através do uso de Peças e Acessórios Ford originais.

iii. O DISTRIBUIDOR deverá enviar à FORD uma análise mensal de seus resultados de vendas de

Peças e Acessórios, a fim de permitir que a FORD estabeleça padrões que ajudarão o
DISTRIBUIDOR a obter resultados satisfatórios de vendas na área operacional do
DISTRIBUIDOR.

19/19 FORMDIS014

O
O

o



ga«a«

Snr^Ço

'5§e A|2||\||g|í
,^111 ^fÉsé
« mii9i (Zf Vívwoá

\  OWfi3f<,í«WJiOillÜ»

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA H
FANCAR veículos LIDA ■
CNPJ 05,677.629/0001-94 ^

NIRE 41205020881

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO AP 11

NELVIO PERIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal
de bens, natural de Marceüno Ramos, Rio Grande do Sul, nascido em
25/11/1950, empresário, residente e domidllado em Ponta Grossa,
Paraná, na Rua Prudente de Moraes 435, apto. 21, Estrela. CEP
84.040-150, portador da Cédula de Identidade civil RG rf 793.426-9
SSP/PR e do CPF, N° 015.867.269-00, EÂBIO EDUARDO PERIN,
brasileiro, casado com separação total de bens. natural de Cascavel,
Paraná, nascido em 17/06/1976, administrador de empresas, residente
e domiciliado na Rua Dr. Antonio Schwansee 520, Condommto Villa
Vicenza — Casa 41, Estreia, CEP 84050-070, na cidade de Ponta
Grossa, Paraná, portador da Cédula de identklade civil RG sf 6.215.727-
5 SSP/PR e do CPF N® 017.566.589-35, ANGEUCA PERIN ífiKOSKY,
brasileira, casada com separação total de berís, natural de Cascavel,
Paraná, nascida em 04/04/1983, empresária, residente e donrm^da na
Rua General Carneiro n° 215 apto 61, centro, na cidade de Ponta
Grossa, Paraná, CEP 84,010-370, portadora da Cédula de identidade
civil RG n° 6.215.735-6 SSP/PR e do CPF. N® 040.786.069-03;

7^ CAROtINE PRESTES PERIN. brasileira, solteira, maior, natural de
l|| Cascavel. Paraná, nascida em 07/10/1979, médk^, reskiente e
!||| domiciliada na Rua Pedro Salido Nogueira 63, Condomínio Solar das

Esmeraldas - Casa 7, Jardim Tropical na cidarte de Martíia, Sâo Paulo,
■"Ã" CEP 17.616-545, portadora da Cédula de Identidade dvti RG n®
l|í| 6.215.731-3 SSP/PR. e do CPF, N° 027.056.829-88. sócios
e1|s componentes da sociedade empresaria limitada denominada FANCAR

VEÍCULOS LTDA inscrita no CNPJ n° 06.677.620^001-94. com sede e
silí domicílio na Av. Paraná n° 5661 Zona líl na ckfade de Umi^n^a estado
llli Paraná. CEP 87.502-000, com Contrato Sodai arquivado r^a Junta

Comercial do Paraná sob n® 41205020881 em despacho de
xvvwoá resolvem alterar e consolidar o contrato prratívo e demais atrações,
luOiMtSw

de acordo com a Lei n® 10.41^ de 10/01/2ÍB2 e sulfôidiaMi^le pete
lei 6.404 de 15/12/1976, Lei 11.638 de 2m2Mm7 e confofr# «isutefô
abaixo:

|C6rtí^ que o seio de aulenttckiade
I de atos foi ^fxado na úAíma foiha deste
; documento, confomie Item 4 da instrução
normativa rf 006/2003 do FUNAPEN,

ooparana:

as atividades da filial
^ - Os sócios resolvem transíerir o endereço
registrada sob NIRE 41901328®B9 inseri

eremkaar

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2018 10:19 SOB »• 2018ST4S1SS.
PROTOCOLO: 185745156 CE 04/10/2018. C^IOO DB VBMFXCaçSOí
11804255631. KIRE: 41205020881.
FANCAR VEÍCULOS LTDA

Llbertâd Bogus
SEC$lETáRIA-OSRAIi

CURITIBA. 09/10/2018
w«nr. espresaSacl 1. pr. gov. br

A validado daate âocuiao&to, se inpresBO. fica sujeito 8 ccooprovaolo da sua autenticidade nos respectivos portai:



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ^
FANCAR veículos LIDA

CNPJ 05.677,629/0001-94

NIRE 41205020881

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 11

05.677.629/0007/80 que passa a ser estal>eiecida na Av. Brasil n® 1738, Bairro
São Cristóvão na Cidade de Cascavel estado do Paraná. CEP 85.816-290.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os sócios resolvem que a sociedade poderá fazer
distribuição de lucros desproporcional â participação do capita! SOTal áe múB sódo.
desde que haja concordância expressa dos mesmos na afâ de distribuição de kioos
ou na reunião de aprovação de contas e resultados apresentada anualmente pelos
administradores.

CLÁUSULA TERCEIRA - À vista das modificações ora ajustadas e em consonâm:^
com a legislação atual e pertinente à sociedade, os sócios RESOLVEM por este
instrumento, atualizar e comoUdar o Contraio Sociaí tomando assim smi efeítc a
partir desta data as cláusulas e condições do contrato primitivo, assim como de toctes
as alterações contratuais anteriores, que adequado às disposições legais, ingentes e
aplicáveis a este tipo secietário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCl^ CONSOUDADQ
FANCAR VEÍCULOS LTDÃ
CNPJ 05.677.629/0001-94

UJ Ui w

JELVIO PERIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal <te
?ens, natural de Marcelino Ramos, Rio Grande do Sul, nascWoem 25/11/1960,
Empresário, residente e domiciliado em Ponte Grossa, Paraná, na Rua

õ  r 1 I M
S»«-ÍI9E (r>) Wjí3M0
omnnoQMOXQiluti

|^|íl ̂ rudente de Moraes n° 435, apto. 21, Estrela, CEP 84.040-150. portador da
[||iS Cédula de identidade civil RG n° 793.428-9 SSP/PR e do CPF. N® 015.867.269-
llfls 10. FÁBIO EDUARDO PERIN, brasileiro, casado com separação totei de b^is,
^isãtatural de Cascavel. Paraná, nasdito em 17^6/1976- admki^dor de
hiii ■mpresas. residente e domiciliado na Rua Dr. Antonio Schwans^ rf 520,

tondomínio Vilia Vicenza - Casa 41, Estrela. CEP 84050-070, na ddade de
ixSq Grossa, Paraná, portador da Cédula de Identidade cMI RG n®6.215.72?- (\
——5 SSP/PR e do CPF N° 017.566.589-35, ANGEUCA PERIN NÍKOSKY, •-

brasileira, casada com separação total de bens, natural de Cascavel, Paraná,
nascida em 04/04/1983, empresária, reddente e domiciliada na General
Carneiro tf 215 apto 61. centro na cidade de Ponta Grossa, Paraná, CEP
84.010-370, portadora da Cédula de Identidade ch/jf RG n® 6.215 736-6

Ceflifico que o saio de autentidd^e
de atos foi afoado na úttima fbí» deste'
documento, conforme ttem 4 da instrução
normativa n" OOe/2003 do FUNAPEN.

JUKTACC^^CKCiAL
OOWJWWA

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/10/2018 10:19 SOB H' 201BS745Í56.
PROTOCOLO: 185745156 OS 04/10/2018. CÓSlíOQ DE VERIPICEÇSO:
11S04255631. NIRE: 41205020881.
PANCAR VEÍCULOS LTDA

Libertad Bqgus
BSCRETXrIA-GSRAL

CURITIBA, 09/10/2018
www. la&^resaCaei 1. pr. gov .br

A validade daate docuaonto, ee impresso, Cica sujeico & comprovação de eoa au«en«ieidad» nos respactivoa port&ii
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
FANCAR VEICULÓS LTDA
CNPJ 05.677.62m001-94

NIRE 41205020881

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO W® 11

ibP/PR e do CPF, N° 040.786.069-03; C^OLINE PRESTES PERIM,
asileíra, solteira, maior, natural de Cascavel, Paraná, nasdda ̂  07/10/1979,

MíM édica, residente e domiciliada na Rua Pddro Saüdo Nogueira 63 casa 7 ̂
)ndomínÍo Solar das Esmeratóas, Jardinri Tropical na cidade de h/lariQa, Sip
Mulo, CEP 17.516-546, portadora da Cédula de IdênOdade RG rP
]?15.731-3SSP/PR, edoCPF, hP 027.0^.829-88, sói^
ciedade empresaria limitada denominada fANGAR VâfeULOS LTGA
íorita no CNPJ n® 05.677.629/0001-94, com sede e domldlio Av. Pami^
5661 Zona lli na cidade de Umuarama èstado do Pamoâ,
jm Contrato Social arquivado na Junta Comerdal do F^rar^ sob ̂

^bvifliiooMwgotBflqZ em d^pacho de 30/05/2(^3, resotvem consol^ar o conti^
primitivo e demais alterações, de aoof^ com as cxmdíç^
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome ̂npr^aiial i
VEÍCULOS LTDA com sede e domi^Bo à Av. Paraná ft® 5661, Z^a IIÍ, ira ^
Umuarama estado do Paraná, CEP 87 502-000. i

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tnidou suas athndades em 01 de íunbo
2003 e seu prazo de duração é indèfierminado. i ^

I  '

CLÁUSULA TERCEtRA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, a^fir cuí ̂arlirafe
ou outra dependência, mediante alterado contratual assinada por f^ps ossrôdos;

i  " ',

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto socta! o comêráo a^irareío dfe
veicules novos e usados; comércio a varejo de peçsfô, acessiMrâ* íutu^çantBSjs
pneus para veículos; prestação de serviços de manutenção, con^Bi¥apoi#íB|rara^
de veículos automotores; assistência técnica; i locação de y
preparação de documentcra e serviços espedalizsttios de apoio admBiis^b^edívp e |!
intermediação de negócios.

I  .
CLÁUSULA QUINTA- O capítal sodâl inteiramentesubsaik^e^€^^i|^;^^;^^
em moeda corrente do pais é de R$ 7.000.000.00 {^e
7.000.000 (sete milhões) de quotas no valor úe R$ 1,00 (um) real
distribuídas entre os sócios: r

Cefttfk» qu« o se(o de autet^icidade

de atos foi afixado na última fotha deste

documento. CQ^lpie Item 4 da instrução
normativa n° (^í^3 do FUNAPgN.

CERTIFIC» O REGISTRO EM 09/10/2018 10:19 SOT S® a018S7-í©lSS-
FROTOCOLO: 185745158 DB 04/10/2018. CÕSXGO Í2S VBSÍPXC&i^&:
11804255631. NIRE: 4120S02Q8B1.
FANCAR VEfCOLOS LTDA

i
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 09/10/2018

www. esq;>reaafacil Jpr. 90v.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprováção de sua autenticidade nos respectivos portais
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
FANCAR veículos LIDA

CNPJ 05,677,629/0001-94

NIRE 41205020881

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO AP 11

SÓC/O % ) QUOTAS VALOR
Neivio Perin 10,0 700.000 j R$ 700.000,00
Angélica Perin Nikosky 30,0 2.100.000 R$ 2.100.000.00
Fabío Eduardo Perin 30,0 2.100.000 | R$2.100.000.00
Caroline Prestes Perin 30,0 2.100.000 R$ 2.100.000.00
TOTAL 1100,001 7.000.000 j R$ 7.000.000,00 1

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solídariamente peia int^ratizaçáo do capitai sooãí
conforme dispõe o art. 1052 da Lei 10.408/2002,

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas mi
transferidas a qualquer título a terceiros sem o consentimento dos demais sócic^ a
quem fica assegurado em igualdade de condições e pre^ na proporção das qiMStas
que já possuírem, salvo no caso de cessões ou transferências a cônjuge ou at^
descendentes do próprio sócio, o direito de preferênda parê sua aquis^áo se postas

1  à venda, formallzando-se a alteração contratual pertinente, depois de realizada a
cessão delas.

\  PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou fmtÍB de
l  suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sódos, discriminando a quantid^te
A  de^quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que es^
I ri renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazoi ft \ illil (sessenta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo mak^ a

glH® rio do sócio alienante. Se todos os sódos manifestarem seu direto de preferêi^sa
quotas far-se-á na proporção das quotas que já possuírem. Decorrkío

|lili » prazo sem que seja exercido o direito de fMeferêrtM, ̂  quotas pCKferão ser
tSk f transferidas.

S |IÍ|I ̂ SULA OITAVA - a administração da sociedade c^be aos sócios Nolvlo Perin,«I |l |iÇl|feHca Perin Nikosky e Fábio Eduardo Perin com os poderes e atribuid^^
li I j^ftlflNISTRADORES. sendo-ihes autorizado o uso INDIVIDUALMENTE do noine

;  ult wiyíftVesarial, sendo, no entanto, vedado o uso do nome empresaria! em atividades
j2««sáí£2SSmnhas ao interesse da sodedade. É vedado também ao sodo-admintoador

assumir obrigações em favor de outro sódo ou de terodrc^. É wdmfe airKfe ao sócsio-
aUministrador a prestação de aval, nança ou caução da f&xnar a tarioairoe.

Certifico que o seto de aut&iiicidade

de atos (oi afixado na úifima fo^a deste

documento. c«ifom« item 4 da instrução

normativa 006/2003 do FUNAPEN. ^CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2018 10;19 SOB S* 201B5745X55.
PROT(XOI

JUMTA COMEftCUL
OOfAKÁHA

.O; 18574S156 DE 04/10/2018. CÓDIGO DE VBRXFICRÇjiOt
11804255631. MIRE; 41205030881.
FANCAR VEÍCOT/OS LTDA

Dibertaã Bogus
SSCRETÃRIA-OERAD

CURITIBA, 09/10/2018
www.aii^r«aa£acil.pr.90v.br

A  dasta documanto, ea isqpresso, fica sujeito & comprovação da sua aubenticldada oaa raspactivos portais
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ®
FANCAR veículos LTDA

CNPJ 05.677.629/0001-94

NIRE 41205020881

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO IT 11

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação ou oneração de bens imóve© da soc^acte
se dará com o consentimento e assinatura ainjurtla de 02 (dois) sódos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe aos sócios administradores a faculdade de
constituir procuradores ou mandatários da sociedade, nos casos mn que se fwt
necessário, especificando para tanto, em instrumento próprio os atos. poderes e
operações que estes poderão praticar.

CLÁUSULA NONA - Os administradores deciaram sob as penas da te!, que não estão
impedidos de exercer a administração da sodedade por lei especial ou em virtude d©
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faíimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato ou contra a econom^ pqoutar,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da crmajnrênda,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelos serviços que prestarem à sociedade os sódos podeiáo
fixar de comum acordo, renda mensal a título de "pró^abore", observando as
disposições regulamentares pertinentes.

o uj uj ui uj

I >USULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de c^a exemício social, an 31 <áe
I ímbro, os administradores prestarão contas justificadas de sua ac^iní^rgKpão.
^ edendo à elaboração do inventário, do balanço patrimmtíal e do balai^ de
s itado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

ím m
flrtr-lüK (21) IA
{xnwaitoitfmQ

j^aiAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá fazer disbfeuiçâo de Meros
|ig proporcional à participação do capital sodal de cada sòck>, desde
111 lordância expressa dos mesmos na ata de distribuição de lucros ou na retmíâo de
III vaçâo de contas e resultados apresentada anualmente pe^ sdminísírsKltKes.
ÒÊt ^

USULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguaites ao do
S^cício social, os sódos deliberarão sobre as contes e de^narâ^ sdmM®trad<K)^
quando for o caso.

Cet^fico que o selo de autenticidade

cte atos foi afixado na última folha deste

documento. conftKTi% Item 4 da instfiição j
normativa n°.Df^003 do FUNAPEN. |

CSKTI?1CD O RE019TR0 EM l09/X0/303.8 10(19 SCSt V 20ia57«SlSfi.
MOTOCXíLO.- 185745156 DB 04/10/2018. CÕJIGO DB VBSIJ»ICIkÇÍOt

^■r 118042SSS31. MXBS; 41205020881.
BIMCAR VEÍCOLOS LTDA

iUKCA COMEftClAL
DOPARAMA Uibertad Bogus.  . ' SECRETÃHIA-aBRAI.

CTURITIBA. 09/10/2018
wmr.ttiBpr«B«£aciI.pr. .br

A validade deste docuaento, se itopresso, fica sujeito 4 ccmprovaçSo de sua autenticidade noa respcKrtivos portais
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FANCAR veículos LTDA

CNPJ 05.677.629/0001-94

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N" 11

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditando qualquer s^o. a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suc^sores e o incapaz. Nâo
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantàdo para
esse fim.

PARÁGRAFO ÜNICO: O mesmo procedimento ̂ rá
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

em

CLÁUSULA DÉCIMA QÜ^TA - a sociedade mantém criadas as segointes *ís
como segue:

a) Filial constituída em 01/11/2004 na cidade de Pato Branco estado do Paraná,
estabelecida na Via Lateral Dórico Tartari n'' 6380, Bairro ^ropwto. CEP
85503-022. inscrita no CNPJ 05.677 620/0002-75. registrada na Junta
Comercial do Paraná, sob NIRE 41900872172;

b) Filiai constituída em 28/11/2006 na cidade de Ponta Gr
estabelecida na Avenida Monteiro Lobato n" 600, Jardtfi

480, inscrita no CNPJ 05.677.629/0003-56, legistrac^
Paraná sob NIRE 41900966843.

na Junta Comerciai do

.c) Filial constituída em 22/04/2010 na cidade de Castro estado do P^anà,
P estabelecida na Av Prefeito Ronie Cardoso n' 1345 Jardim das Arauc^ias.
li CEP 84.174-105, inscrita no CNPJ 05.677.629/0004-37, reg^rada na Jimta

Comercial do Paraná sob NIRE 41901168410.
)UJ 1

Filial constituída em 10/03/2011 na cidade de Tel&naco Borba estado do

HizZ Paraná, estabelecida na Avenida Marechal Floriano Peixoto tf 51
\0Z Oliveiras. CEP 84.266-010. inscrita no CNPJ 05.677.629/00(^18.

na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41901203517.

Filial constituída em 15/04/2013 na cidade de Guarapuava estadb do Paraná
r« m-m (í'} wiaíi na Rua Jorge Alves Rit>eiro n® 600, Bairro Ctmradinho, CEP 85G55-040, «perita
i  CNPJ 05.677.629/00(^-07, reg^bada na Junta Cmnerci^ do Paraná sob

NIRE 41901328682:
Certifico que o sdo de autenticidade

de atos foi afixado na última btta deste

documento, conforme ttem 4 da instrução

normativa n Qt^/?003 do FUNAPEN. certifico o registso sk o9/xo/2oi8 xosis soa aoxssTísise. ==
PROTOCOXO; 1BS745156 DE 04/10/2018. CÓDIGO D8 VBSXFZCAÇÍÍOs
11804255631. IflRE: 41205020881.

gillllllllllllllll^ll^^^ FAKCAR VEÍCULOS LTDA
ÍLAvTM {XMi^KOAl

DOPARAMIC Labertad Bogua.  SECRBTÁRIA-GEEAL

CURITIBA. 05/10/2018
%»ww.«aBpresaeaclI .pr .90v.br

iLAvrtA {XMi^KOAl
DOPARANA

A validade deste docunento, se inpresso, fica sujeito 4 cooiprovs<;8o de sua autenticidade nos reopeoti^^^li^. ]|^



SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA
FANCAR VEICULÒS LTDA
CNPJ 05.677.62m001-94

NIRE412050Í0881
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO W* f f

f) Filial constituída na cidade Cascavel estaqlo do Paraná, na Av* Brasil n® 1738,
Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-290, inscrita no CNPJ 05.677,629^0007-80,
registrada na Junta Comercial do Paraná $ob NIRE 4190431^6^.

g) Filial constituída em 16/04/2013 na cidade de Irati estado do: Paraná.,na Rua
Trajano Grada n® 373, centro, CEP 84,500^0. «isofta no CNPJ
05.677.629/0008-60, registrada na Junta Comercfârt do Páraná Nlf^
41901328671, a quer permanece oom as atividades paratisád^ ôortfbmfô
comunicação de paralisação temporária devidamente reglstiadaiia JUÇEPAR
sob n® 20143912208em 04/07/2014. i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito O foro da comanai de ümuaram% Pamrié,
para o exercício e o dimprirrfonto dos direftós e obrip^^ães

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e o
instrumento, obrigando-se os sócios por si, ̂ us herdeiios cm stK^ssoms e
fielmente i

ümuarama, 17 de setenforo cfo 2018.

NELVÍOPÊR^

FÁBIO O PERIN

CARTORÍO
Ser/ico Notarial e Ro(^al
« Carro Quebfofo

»s Ressalva; Esta
I ̂  a iniamet pa^
I ̂  Guarapuava

/
pmH

AÇÃO
odocurnento

ooifà
(Sspensa oownta

M awtiR*. 0RaAi.0ESto««)0
ieSAR OC FARIA-6SC.JUWWi®ITAtJQ

^'^AVIO NOCOEiRx cSC-JURAMBCM»
> OE OUVEIRA FHHC • ESC. JURAMENTWO

ARIA JOSE DE 80UZA.fSC.JURAMEHPX»

(pe o seto cje aâatãddadte

fte ̂  foi a&áto fa üBma

<toOgBeflh>.COláMmeaMaA<faavtfrrBfjbt
nonnadva n** 006/2003 do FUNAPEN.

DO PAftANAÍ

CERTIFICO O REGISTRO KK 09/10/2018 lOtlS S<» t»?ÍÍMaitl5T45|^l
PROTOCOLO: 18S74S15S DE 04/10/2018. CÕDIGO fiS 'OBltXPXCRiÇãb^
11804255631. HIRE; 4120S020881. v'; -v- ;-
PAKCAR VEÍCOLOS LTDA

Libertad Bcigus
secretAria-geral

CORITIBA, 09/10/2018
vnrw, etn^z-ãuaEacll Jpr .go7.br

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

'■-*— í-.-—. ,4- — ooon



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 04/10/2018. foi realizado para a

FANCAR VEÍCULOS LTDA, o registro de eventos para suaj(s) riliais(s), conforme segue;

Avenida185745156 I 20185745156

FXJzesrzs

^ f . *- - -

JUKTA COMERCIAI
DOPARANA

CBRTIFIOJ O RBOISTRO »4 09/10/301B 10íi3 SOB
PROTOa>I.O! 18574S1S6 DE 04/XÓ/2018. C
11804255631. HIRE; 412050208«1.
FANCAR VEÍCULOS LTDA

Libex-taâ Bogua
SECRETÁRIA-OERAL;

CtTRITIBA, 09/10/2018
vww. einpr e B a C ac 11. pr. gov .br

A validada desce documento, se impresso, fica sujeito à comprov^çSo de sua Mtonticidtóe noa reBpactlvo^por:^alB



Pág^a 1 de 3

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FANCAR VEICULÓS LIDA
CNPJ 06.677.62SÀmi'94

NIRE 41206020881
ALTERAÇÃO CONTRATUAL tP 13

• NELVIO PERIN, brasileiro, casadoi sob o regime de comunhão
universal de bens, natural de Marcelíno Ramos, Rio Grande do Sul,
nascido em 25/11/1950, empresárí^, residente e domúdliado em
Ponta Grossa, Paraná, na Rua Prudente de Mora» n° 435, aptp. 21,
Estrela, CEP 84.040-150, portador dá Cédula de Identidade civil RG;
no 793.428-9 SSP/PR e do CPF n® 0l|5.867.269-00;

•  FÁBIO EDUARDO PERIN, brasileiro, casado com separação de
bens, natural de Cascavel, Paraná, nascido em Í6/0€s/1976,
administrador de empresas, residente e domidiiado na JRoa Dr«
Antonio Schwansee n® 520, Condomínio Villa Vkaenza Casp 41,
Estrela, CEP 84050-070, na cidade dei Ponta Gros^,. Palarta^ portador
da Cédula de Identidade dvil RG n^ G.215.727-5 ̂ /PR e do n®
017.566.589-35;

• ANGÉLICA PERIN NliCOSiCr, brasileira, casada com se^nação de
bens, natural de Cascavel, Paraijiá, nasòda em 04/04/1983,
empresária, residente e domiciliada rjia Rua General Carneiro 215
apto 61, centro, na cidade de Ponta Gros^, Paraná, CSP
portadora da Cédula de Identidade oinl RG n^ 6.215,735-§ &P/jPR mr
do CPF no 040.786.069-03; i

• CAROllNE PRESTES PERIN, brasiljeira, solteira^ n^ior, de:
Cascavel, Paraná, nascida em 07/10/1979, médica, e
domiciliada na Rua Pedro Satido Nogueira n® 63, CPtíàdoilnito Bòíar f
das Esmeraldas - Casa 7, Jardim Trcjipícat na ddade de MmMsí,
Paulo, CEP 17.516-545, portadora da Cédula de IilsilicMs civil RG
no 6.215.731-3 SSP/PR, e do CPF n® Í027,056.829-B8.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limtada
FANCAR I/GTOIIOS LTDA Inscrita no CNIfJ n» 05,677,^/Clcffl^, caam
sede e domicílio na Av. Paraná n® 5661 Zijma HI na
estado dó Paraná, CEP 87.502-000, com Contn^
Comercial do Paraná sob n® 41205O2O88Í &n
resolvem alterar e a>nsolldar o contrato prinúrivo e
acordo com a Lei n® 10.406 de 10/01/2002 e
6,404 de 15/12/1976, Lei 11.638 de 28^12/2007 e mmmpi:
abaixo: : i . .

Certtüco que o seb de autenticidade

de atos tbi afixado ná Ma foSta deste

documento, contorme Item 4 da testruçâo
normafiVa if 006/2003 do aiNAPEN.

CAKTORtO
S««toNol»UI»RsM

aoCatnQuetraãr
gs Rsssaivacéna
sçaMameipam

§8 Guarapuava

4 ctuk is8fmik'&&A)MÊmaim
ISAMO KoeuetRA

Kubíõo DE áive«Afiiw.€sc,JURstómçe
éttARiA 40H oe souaA.esc.jaw>Bgwo

O



Rágfia2de3

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
FANCAR veículos LIDA

CNPJ OS.677.629/0001'94

NIRE4120S02Ç881
ALTERAÇÃO CONTRATUAL W® 13

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aiterado o nome empri^aríai da sociedade
que passa a ser: FANCAR DETROXT tTDAI.

CLAUSULA SEGUNDA - Rca aiterado neste ato o endereço dos sodos:
I  ■ ^

•  Fábio Eduardo Perfil para: Rua Curitiba n® 974 - apartameriti} 601,
centro. Cascavel - PR, CEP 85.805-012.

• Angélica Periii Nikosicy para: Rua Paula Xavier 615 ~
apartamento 1201, Estrela, Ponta Grassa - PR, ÓEP 84.Ó4O>Q10.

CMUISULê in^RCEIfMI -- Os sóàos resdNrem
reiniciar as atividades da fílial registrada sob NIIIE
no CNPJ Ô5.677.629/0004/37 que passa á ser estabelecia na 3oao
Pipíno n® 280, Loteamento Tropical na ddabe cte übrratã estádio do Paraná,
CEP 85.440-000.

CLAUSULA QUARTA - Pamanecem inal^rat^ as deiitoiss r^iisufcas e;;
condições que nâo colidirem com o presentja tnstrum^ito.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, obrígàndo-se os sócios por si, seus herdeiros ou
sucessores a cumpri-lo fielmente.

ümuarama - PR, 04 de junlui de 2021

NELVIO PERIN ANGBJCA P&Uf^ NKKDSínr

FÁBIO EDUARDO PERIN

Certifico que o selo tíe autenfickÍÉKfe

de atos foi afixaío na latmia íbfta d^ie
docurnento, (X)nfom« liem 4 (te fosíniçâo
"wwativa tf 008/2003 do FUMAPEN.

CAROum



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburoaatizaçâo, Gestão e Governo Cogitai
Secr^ria de Governo Digitai

DejMrtamento Nacional d© Registro Empresaria e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FANCAR C^TROfT LTDA consta a^fiiado (Sgít^m^te

01586726900 NELVIO PERIN

FÁBIO EDUARDO PERíN

CAROUNE PRESTES PERIN

m

CXSrejTico o WMHSTI» tm t€/06/7Q7t 1«:» sm K" aQ2t37«732<.

PHOKXxaxi: 213747324 OS Í6/0S/2021.
axioo DR vxniricAÇ^: 12104341742. aau da stam-. os*?7tS9amí9».

Nim: 4i2O50208«l. OCM S7B1K» OO ÍW3IS«W> »: 16/l)e/2a21.
TF RANÇAR DSTRDIT LTOA

usMirnn híoicd.-? ratsbi. biso^ia

Sa3«ARiO-<SDUU.

«m. «anfirtsBafscil. j>ir. qcn. br

A v*ii4i«d® <N«&e itecuantnto. »« saçttíasc. í^za s«ííSi 9 <s* «ua mnmrxisiúml* osa wípestsse!
tnforMgxie ••ua rBap«Mrivcs sâs<i&.73« am SfaxilíSA^íe.

0224



DocuSign Envelope ID: 49EC28CB-AABA-40DF-B11D-3D8BB4FF7A74

São Paulo, 13 de abril de 2022

Mktrep/Ü18/2022

FORD MOTOR CQMPANY BRASIL LTDA

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Avenida
Doutor Cardoso de Melo, ns 1.336, Térreo, Cep 04548-004, inscrita no CNPJ/MF sob o ns
03.470.727/0004-73, neste ato representada por seus procuradores, com legais poderes de
representação, Sr, Daniel Cristóvão Netz Sanches, brasileiro, casado, administrador, portador
da carteira de Identidade RG ns 29.613.951-8 e inscrito no CPF/MF sob ns 329.094.218-05 e
Sr. Pedro Oswaido Tadeu Resende, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de
Identidade RG nS M5612210 e inscrito no CPF/MF sob na 029.492.796-43.

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS

FANCAR veículos LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.677.629/0006-07 com sede
na RUA JORGE ALVES RIBEIRO, n'»600, CEP 85.055-040, Município de GUARAPUAVA /PR.

TERMOS DA DECLARAÇÃO

A FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA DECLARA que a CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS
acima identificada possui contrato de concessão comerciai regido nos termos da Lei Federal
n''6.729, de 28 de novembro de 1979 (Lei Renato Ferrari), estando o contrato em plena
vigência até a presente data.

DA ASSINATURA DIGITAL

As partes envolvidas na presente declaração afirmam e declaram que esta poderá ser
assinada por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as referidas assinaturas eletrônicas
que serão feitas através da plataforma ["DocuSign" íwww.docusign.comJI. nos termos do art.
10 parágrafo 29 da MP 2200-2/2001".

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

-DocuSIgned by:

'PcfUi/o

-33EBE0F18DB841E..

Pedro Oswaido Tadeu Resende

Desenvolvimento de Rede

América do Sul

f  DocuSIgned by:

■7C3D5F7BEF7B404..

Daniel Cristóvão Netz Sanches

Gerente de Representação de Mercado

Ford Motor Company Brasil Ltda.
Av. Dr Cardoso de Melo, 1.336 - Térreo - Vila Olímpia - São Paulo - SP - CEP 04548-005

no
vJ



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA
OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS N® 500 - FORÜM ESTADUAL - VILA
SANTANA

GUARAPUAVA/PR .'55.070-18

TITULAR

NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Certidão Negativa

_f interessada, que revendo os livros e arquivos
SÍrÂ falência, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL eEXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

FANCAR DETROIT LTDA

íeTe Fei-í°do compreendido desde 02/01/1991, até a pre-

GUAf?APUAVA/PR, 27 de Maio de 2022

CfUEL REGEANI DE MACEDO HJSTO|
CARTÓRIO AUTENTICACÃOV^AUTENTICAÇÃO,

S«fvíçoN5rafiaJeRegis
de Carro Quebrado

Confere com o £k>cüí^rtto
aoresentado. Dou fef

•ROORiGGTii
•CLEiTOM«
■MAICOH iS
•AROLE3p/Ori
' MAiy/f jos

51 ;naoo
«NTADO
ytl NTADO
jlntado
irWTAf>C

^ Orlei

fl ..»;-, -''ificoe

Hií} 4■ {S22-2kiH

Custas « R$ 46,82
Página 0001/0001

Qua/q-uerrasora ou entrelinha, tomará nula esta Certidão.

C2j



Voltar Imprimir

CAJMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.677.629/0006-07
Razão SocialIFANCAR veículos ltda

Endereço: R jorge alves ribeiro 660 / conradinho / Guarapuava / pr /
85055-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2022 a 29/06/2022

Certificação Número: 2022053103543416922383

Informação obtida em 31/05/2022 15:02:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

o O
i
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EDITAI DE PREGÃO N2 046/2022
PROCESSO COMPRAS NB 156/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO; MENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16

lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A empresa FANCAR DETROIT LTDA, com sede na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Bairro

Ojnradínho, na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná C.N.P.J. hB
05.677.629/0006-07, por intermédio de seu representante legal o Sr. HENRIQUE CECCARELLI
GOMES DIAS, portador {a) da Carteira de Identidade n" 5370553-7 e do CPF n° 027.887.029-57,
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo,
objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia
sempre através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda
e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus
para a administração.

Guarapuava-PR, 14 de Junho d<rÍ022.

HENRIQUE CECÇARI

RGj532^53^
Fancar DetrÕTTtTQA

CNPJ: 05.677.629/0(

lES DIAÍ-DIRETOR ■Õõ 677 629/0006-07'
FANCAR DETROIT LTDA

RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600
CONRADINHO

I  CEP 85065-040 GUARAPUAVA - PR |

Fancar Veículos Lida
CNPJ: 05.677.629/0006.07- inscr. Estadual: 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - Guarapuava^Pr - CEP: 85055-040
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DO BRASIL

ServiçòliÉtritafde Piriquitos
'ÍCAÇÃÕI Bel. LEONIDAS MERCER CARNEIRO

OFICIAL

•

ãndido Rondon, 505 - Na#a Rússia - FONE/FAX: (4^3227'-56l^
,ER«4070-020 - - PARANÁ

r.^ÁlJÁ^ Guarapuav» \ r 0176-P Fcrflia 178
O ^1lrv/?Q22 (PR) -

f  /fV PROCURAÇÃO BASTANTE QUÊ FAZ: FÂNCAR
i  >I. ocNt^ -OFC.*. 06510.;^ DETROÍT LIDA a fâvof de: HeiRIQUE CECCAREUü

s^i^u^bÍ -IÍIwÍÍSÍ^ gomes DIÂS na forma abaixo:
l ̂ 'MARIA. jOSt 0£ 50ü?^-ESC..X><VW<TAgg

S/A/MB/A/M, os que este púbiico instrumento de Procuração bastante virem que am dez
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte è umT1^^^^21), no Distrito de
Piriquitos, Município e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, em Cartório,
perante mim Leònidas Mercer Carneiro. Notário Público, comparece como outemian^:
FANCAR DETROIT LTDA, sociedade empresaria limitada, com sede e foro na ckiade
de Umuarama/PR na Avenida Paraná a' 5.661, Zona ííl. Cep: 87502-000, mscrfe no
CNPJ sob ri^ (35.677.629/0001-94 e NÍRE sob n" 41205020881, e suas r^pecáivas
filiais com sede, no foro da cidade de ̂úarapuava/PR a Rua Jorge Alves Ribws
600, Bairro Conradinho. Cep; 85055-040. inscrita no ÇNPJ n® 05.677.629/0006-07 e
NiRE 41901328662, ,e no foro da cidade de Cascavel/RR na Avenida Bra^l n*" 1738,
São Cnstóvão, Cep; 85816-290. inscrita no CNPJ sob n" D5;6T7,629-O007-S0 6 MIRE

41901328689: representadas por seu Sócio Administrador NÊtVK> PERIN, br^^ro,
maior e capaz, casado, administrador, portador da Carteira de identidade RG. rf
793428-9-SESP-PR e inscrito rio ;ÇeF/MF sob n® 015.867.269-00 reskíente e
domiciliado nesta cidade de Ponta Grossa/PR na Rua Pruciente de Morais, rf 435,
apartamento n° 21, Bairro Estrela; Conforme alteração do Contrato Social rf 13
registrado na Junta Comercia! do P^riá. sob rf 20213747324, conforme C^^ião
Simplificada da Junta Comercial do Paraná ernitída via internei em data de íM3^021,
arquivados nesta Sen/entia em arquivo próprio sob n°60 nas fo.-has 32/34; RecxwriiK^a
como a. própria conforme documentos ãpresentadcfâ, do que ám fé, na forma o^o
vem representada, por este Público insifumenío nomeia e consbtuí seu b^fcante
procurador: HENRIQUE CECCARELÜ GOMES CHÁS, br^íeíro, maior e <^jaz.

. divorciado. Gomera^o. nascidp pm data 17/03/1^0, fÍ8Ío de totonio Carlos Grmes
■ Dias e Maria Jóse Geecarelíi Gorriès Dias. portador da Gartera de Habilitação - CNH
confonne Registro scò n° 01826761888 emitida pelo Detran/F^; orKÍe consfei os
documentòS:^v;d^^ R.G. n^; 6370553-7-SESP^R e CPF^F sob
027.887,02^57, residente e doniicilfâdó rià cidade de Guarapuava/PR na Rua Coronel
Saldanha ri'' :2885 apto 704, Santa Crt^; C^: 85015-2^: A quem ccmce<fe maís
amplos, gerais e ilimitados pK>der^ somente nas Filiais do Muníeíj^ e Comarca
de Guarapuava/RR 3: Rua Jor^ Ribeiro rf 600, Ba^ Ccxir^mtKi, C^:
85055-040, inscrita no CNPJ n® 05.577.e29/00»C7 e MIRE 41^1328662. em) toa da
cidade de Cascavel/RR na Avenida Síásit rî  1738, Sãc Cristóvão. 0^: 85816-2^,
inscrita no CNPJ sob n" a5;677.6Í29TKfe7-80 e NÍRE 41^)132^9; pot^smiQ
administrar a outorgante, represeriWrído^as em Juízo ou fera perante Repartiçcíes
Públicas, Federais, Estaduais, Municlp^ :e Autarquias Sintíeatos, Mir«érios do
Trabalho, do Trsabalho. Caivat Easonórrifes Federal cocg^fBtiv^ de Cfédífe S
demais estabelecimentos bancários e dè credito; Podendo para tanto dito procurador
requerer, alegar assinar o que convier: prestar declarações; realizar operações,
:Srmando todos os documentos necessários consecução destes atos, levantar de^fesitos.
réçeber, passar recibos, emitir, reconhecer e endossar duplicatas, fazer pedidos de
mercadorias de seu comercio, fazer vendas de seus produtos, firmar contratos de
vendas de veículos para ofpitQj perante o DETRAN,

LEONIDAS MERCEFrCaRNEIRCr i

6695040000421
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ra os

representa-la perante Repartições Alfandegárias, constjtüir advogados com os podres
da Clausula "AD - JUDICIA"; fazer cobranças amigáveis ou jaditíais, dando plena, geral
e irrevogável quitação, representa-la em processos de licitações, fazer necessárias
declarações e receber rateies, defender a firma outorgante ínciusive em processos
administrativos e fiscais, em qualquer Instância e círcur^stancias, ajntratar e demitir
empregados, assinar carteiras de trabalho, ajustar salários, promoções e benefidos,
coordenar relação empregatícia com empregados, solicitar e retimr extratos e satóos,
podendo praticar finalnriente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fieí
e cabal desempenho do presente mandato, e substabetecer somente os pafees
necessários a processos de licitações. As partes foram ci^^cados que nos termos
do artíoo 682 do Códiao Civil, cessa o mandato: 11- oela revcoacão ou oeia

renúncia: tO- cela morte ou Interdição de uma das oartes: l!l

stado Que ínainifte o mandante a conferir os Doderes. ou o mandatário
do

instrumento tsfá validade de 02 fdolsl anos, a contar desta data, devendo ser
verificado no consto social a capacidade administrativa do sócio que por esta
representa á empresa. Outrossim, declara a outoi^ante, na forma represent^la,
que todas as informações e qualificações constante do pr^ente instrun^nto,
toram por ela fornecidas, pelo que assume intogral responsabilidade nestB
sentido. LAVRADA SOB MINUTA. As partes declaram que ficam responsáveis
declarações aqui prestadas, isentando esta Sea'entía de qua^uer responsabííidaÈte.
E de como assim disse do que dou fé e me pediu lavrei este publico insbumento que
depois de lido e achado conforme, aceita e a^ina dispensando e)q3ressamejite a
presença e assinatura de testemunhas instrumentárlas, oohforme detemiína o Código
de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do PaiBíiá. Realizada consulta à b^^
de dados da Central Nacional de Indísponibílidade de Bens - CNIB, foi verificato que
consta as seguintes informações:; FANCAR DETROíT LTDA - 05677629CX)0i94 -
10/08/2021 - 16:48:00 caa1.188b.339b.64f8.1727.0c48.dc24.73c3.fd37.8448 - N^abva

Nada consta.; NELVIO PERIN - 01586726900 - 10/08/2021 - 16;49:(Kí
f535.21dc.6406.4635.1849.be02.63b0.431e.3ca2.a6bf - N^ativa - Nada címsta.;
HENRIQUE CECCARELLI GOMES DIAS - 02788702957 - 10^^021 - 16:51:00
fOa7.8dfc.3cba.a2a1.4eGa.90df.49c7.fa10.a18b.8070 - Megatíva - Nada consta.Eu BEL
LEONIDAS MERCER CARNEÍRO NOTARiO que a subscrevo. Eu SÔNIA MARIA
CAVALLI ESCREVENTE JURAMENTADA que a d^i. Proíocoto Geral 02019/2021
aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (10/08/2021). Custas
3é4;62VRC ( R$ 83,^) (seio: 1,80) {FUNDEP RS 4,17). fn Tm-ífmiffd"
em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me AUTEH]Fil
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FHNCHR
EDITAL DE PREGÃO N2 046/2022
PROCESSO COMPRAS Ns 156/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16

lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos

ANEXO -11

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa FANCAR DETROIT LTOA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, n® 600, Bairro Conradinho,

na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, Telefone e Faz (42) 3141-6000, e-mail

ana.r@fancar.com.br , inscrita no CNPJ sob n® OS.677.629/0006-07, neste ato representada por
HENRIQUE CECCARELLI GOMES DIAS, cargo DIRETOR, RG 5370553-7, CPF 027.887.029-57, residente a Rua
Coronel Saldanha, n® 2885 apto 704, Bairro Santa Cruz, na Cidade de Guarapuava, No Estado do Paraná,

por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® 046/2022 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto

alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características
e demais condições definidas no edital e seus anexos, em atendimento a as Secretarias e

Departamentos do Município, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO MARCA

VEÍCULO NOVÒrZERO KM, TIPO VAN, TETO ALTO; ALTURA INTERNA FORD
MÍNIMA DE 1,80 MM MÍNIMO 16 LUGARES INCLUÍNDO O TRANSIT
MOTORISTA, Í15+1Í; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO MINIBUS
MÍNIMO 2022/2022, COM PORTA LATERJU. CORREDtÇA E PORTA
TRASEIRA DUPLA; CARROCERIA MONOBLO CONSTRUÍDA
EM AÇO; MOTOR QUATRO CILINDROS A DIESEL

(ATENDIMENTO A NORMATIVA PROCONVE P-7, PROCONVE L6,
PROCONVE L7, OU SUPERIOR), POTÊNCIA 170CV,
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS,
CAIXA DE CÂMBIO MÍNIMO MANUAL, MÍNIMO 6 MARCHAS A
FRENTE E 1 A RÉ; RODADO SIMPLES; CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS);
AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTE
ATIVO DE FRENAGEM; ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA;
TRAVAS ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO
E  TRASEIRO; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS;
ACENTOS EXECUTIVOS RECLINÁVEIS COM NO MÍNIMO 30® GRAUS DE

RECLINAÇÃO. BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE ALTURA; VOLANTE AJUSTÁVEL; DIREÇÃO ELÉTRO
HIDRÁULICA; CHAVE COM COMANDO DE TRAVAM ENTO A
DISTÂNCIA; RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA;

UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
UN 01 308,000,00

Fancar Veículos Ltda
CNPJ; 05.677.629/0006.07- Inscr. Estadual: 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - GuarapuavaTr - CEP: 85055-040

C233



FHNCHR
RODAS OE AÇO ARO 16', RADIO COM ENTRADA USB E

BtUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓGRAFO DIGITAL;
C&MERA DE RÉ; RETROVISORES ELÉTRICOS; DISTÂNCIA MÍNIMA
ENTRE EIXOS 3.750 MM; COMPRIMENTO DO VEÍCULO
S.980MM; PLOTAGEM CONFORME MODELO PADRÃO SESA.

GARANTIA DE 12 MESES.

Informar Vator total R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Guarapuáva-PR, 14 de Juimo de 2022.

HENmQüi^gCfigl^
Fancar DetroitÍTOA
CNPJ: 05.677.629/0{

im GOMES DIAS -JDIRETOR

05 677 629/0006-0f
fancar DETROIT LTDA

rua JORCSe ALVES RIBEIRO. 600
CONRADINHO

LcEP 85055-040 GUARAPUAVA - PR J

Fancar Veículos Lida
CNPJ; 05.677.029/0006.07- Inscr. Estadual: 9ü629:i5]00

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 - Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP: 85055-040

0234



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril dc 2018)

05.677.629/0006-07

FANCAR DETROIT LTDA

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600 - CONRADINHO - Guarapuava / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 01/06/2022 14:41
1  de 1



REVISÃO PREÇO FIXO FORD.
SEU CARRO NOVO POR MAIS TEMPO.
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- TRANSITMINIBUS

• EQUIPAMENTOS DE SERIE

Tecnologia e ConectMdade
Assistente de oerrnanencla em taixa

Citiiera de re

Comoutado' do om teia LCO dc a 2'

Conectividade via aoiicativo PordPass'^

' AertadeuonanentDdoaiame

■ Aetasdetuitmuermdoyetao

• SWtus-enotodDvecUoIixOJTeiti.comousIVe)

• T-avamKilDeaesM»aTien(Di?motDOov«mo

' LounataodDvecúo

ECOCoacn- condução inteligente

MyKey- Cnave ofogramâvel

Piloto automático adaotativo

5cn^' do estacionamento traseiro
Sta-t i StoD

Sync Mcrvc

' ComanlDs oe vix em aoTisiés

' ConeiãoAndixIAutD/AoMCarPay
' Dyieiaogjietactn

• ConenâaWfi

' liado AM/FM

• TMmuitiíuriciotiaiaeLCOtoucnscfeencomB"

Segurança
AdvanceTrac'

• AsstexuemfrenagensiJeemetjÈnw

' AssisientedeoA-tdasenraTOls

- ContrCKeaúastatvoOecaga

' Contrixe e^iOno anti-caMlamem

' Coni-ole eet'dnca de eslao Idade

EstaOUzaçao de tento lateral

A LuzdeemergênciaemfreTagensoristas

oagsfroritals (2): motorista e oassageiro

Alerta de co.isâo

Alenta de limite de velocidade
Assistente de trenagem auünoma corn detecção de pedestres
Cinto dc segurança de 3 pontos Da'a oassageinos
Detectorde tadiga '
Fardisde ryeOUna diantei'0

Luz de condução diurna

Trava eieuea das co-tas

Travamento automático das oorias

Conforto e Conveniência
2 Wto-falantes • 2 tvreeie-s

Aoenuraefecnamento automático dos vidros Bieirlcos
Aooiodc oraçodâra rrxjtorista

A^io de caceça dianiei-o com-egulagem
Banco do rnoto-lsia^^m aluste de altura ~
Bancos de oassagei-os reclinãveis (somente ve-sâo 17»l/i6*1)
Bancos de oassagei-os com tHefa central

Cnave canivete

Comandos de audio no volante

Direção eitrica

Entradas US6 oara motoristas e oass^lros
EstriDoãte-aleietrico

Gancno oara rctxjQuc dianteiro

Lirrv^cdevelocidade
Pet-oviso-es externos com aiusteeiefico aouectmcntoe mdlcadiydedi-ecao
Po-tacooosega-ra'as
vidxisEiat'icos Diantevoscomsiyema de aDerTu-a/'ecria-T>eritocomum toque oa'a cima/Daixo
Vo^ntecomaiusledeaitu-aeoronjndidaOe "

«V

recnoíci8«is to.ma/íioru íiuro-T?jr.,-nau3o;d'.'.-ci Aii.siv.vuv
oermanencia errr /si.a e oveçao eiernca rcnecem mas orxíu-
tiVrOadeao seu reaocio

PucorexOídrceTrdsr Í7..['en(reííd ma.'s segurança cara c
cenuuioreüsBsdgsiros

MâJS ccnaxro eOKTjiee/ioaDe e

Perfoimance

Motor

_PÕtèncla[cv@fp^]
Torque [Nm @ rpm]

AHemadOL(V/A)
Bateria (Qu^tidai^/ vV ÇCA/^Ah)
plâmetfo embreagem (mm)
Transmissão
Tração

Chassis

Olr^ão
Suspensão düantelta
^^pensão traseira

Pneus

Dlmsns8«s (mm)
Comprimento total (A)
Wrgura total (com/sem espelhos) (B)
Altura méxima (C)

Oistâneia entre-eo^^O)
B^nço dianteiro (E) • -
Balanço traseiro (P)
yãodaportajãteral-larsyraíG)
i/ão da porta lateral • altura (H)
VâodaDortatr^ira-largura(l)
Vão da porta traãjra - altura (J) ~
j/olume máximo (m»)
VÕÍumeVOA/lso(m')
Capacldaciss

PVOM ■ eixo «anteiro
PWM -eixo traseiro

PVOM

PéTetodlantelro
Psf eixo traseiro
PSf homologado
pbtc" ""' -
Capacidade méxima de reOoque com fiélo
Capaçid^ máxima de «DeqiM sem fiãõ
Lotação

Volumes

Tarique de combustível (1)
fanque^ArtÜ2a> '
Motor - volume de óleo com filtro (1)

Transmissão - volume de"áleo íl)
éíxoTr<^ro-yo|umetó^leo(íj^
Arretèciinento - volume de flulõõ (1) '"

Diesei2.0 EcoBlue
170 cv @ 3500 rpm

A05Nm@Í^~2.50Ó~rDm
KV23pÃ~ ■" '

2 oaterlas/ 12v / 76bÁ/ 80 An"
"273"

Maneia; de 6 yy-ocidades: 1» - 5.70 / 28 2.29/3» -150/4» - U8/5» -1.00/6» - 0.7e/Rp • SI7
Trasei-â: Relação (1) - 3^1 ~~ ~

I  Eiet-ica I Etetnca
independente, com moS noiicoidais e oarra esiaOilizadora

_  Feixe de molas e arnorieccdorcs pressurizados ~
Freios ÁBS ã disco nas 4 rodas - diãntèTrre ve7i'tiiãáMTtra^rõ^

Açol6x65 ~1 Ã^O 16x6 ! Acol6x5.fi,
23V65R16CI2I/1I9R f '9B/75R16C110/100R I 235/65RI6CI2I/H9 R

L3HZ L4H3
versão Minlbuscom 14-i/is-l lugares versão
a versão Vidrada com 2-1 lugares

Minibus com I7-1 / le-l lugares
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EDITAL DE PREGÃO N2 046/2022

PROCESSO COMPRAS m 1S6/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO: : Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16

lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO SUPORTE 1ÍCNICO

Como representante legal da empresa FANCAR DETROIT LIDA, inscrita no CNPJ sob o ns
05.677.629/(W06-07, com sede a Rua Jorge Alves Ribeiro ns 600, Conradinho CEP n® 85.055-040, Fone
(42) 3141-6000, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, declaro que nossa empresa dispõe de
assistência técnica autorizada, a uma distância da sede do município de 135 km, objeto do Pregão
Eletrônico n# 046/2022, descritas no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas;

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município de
150 km;

'FANCAR DETROIT LTDA fCASCAVELI - 135 KM

Guarapuava-PR, l^e Junho de 2022.

HENRIQUt^tCC^ElLI GÒi
Rg;Jg75553-7 \
Fancar DetT&KJ^DÃ
CNPJ: 05.677.629>ao\6-07

DIRETOR

fancar DETROIT LTDA

rua JORGE ALVES RIBEIRO, 600.  CONRADINHO

L— 85055-040 GUARAPUAVA • PR j

Fancar Veículos Ltda
CNPJ: 05.677.629/0006.07- Inscr. Estadual: 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - Guarapuava,'Pr- CEP: 85055-040

í-> r. o.

J8
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FANCAR DETROIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.677.629/0006-07

Certidão n°: 14768030/2022

Expedição: 09/05/2022, às 14:01:11

Validade: 05/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que FANCAR DETROIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 05.677.62 9/0006-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

0233
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EDITAL DE PREGÃO N» 046/2022
PROCESSO COMPRAS Ne 156/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO: : Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16

lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos

ANEXO-III

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO NU 046/2022

Pelo presente instrumento, a empresa FANCAR DETROIT LIDA, CNPJ ns 05.677.629/0006-07, com sede na
Rua Jorge Alves Ribeiro, ns 600, Bairro Conradinho, na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná,
através de seu representante legal Infra-assinado, que;

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insajubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666/93, acrescida pela Lei ns
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do
inciso IH, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licítatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. HENRIQUE
CECCARELLI GOMES DIAS Portado rdo RG sob ns 5370553-7 e CPF n8 027.887.029-57, cuja função/cargo é
DIRETOR, responsável pela assinatura do contrato.

Fancar Veículos Ltda
CNPJ: 05.677.629/0006.07- Inscr. Estadual; 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP: 850.55-040

0240
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo íicitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo o Contrato seja encaminhado
para o seguinte endereço:

É-mall: ana.r@fancar.com.br

Telefone; (42)3141-6000/ (42) 99947-1517

8) Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração Junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como Intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos a senhora ANA PATRÍCIA RICHARD, portadora do CPF/MF sob n.e
061.123.129-80 para ser a responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico N» 45/2022 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

Guarapuava-PR, 14^e Junho de 2022.

HENRIQUEJíq^REtU GOMffi DIAS - DIRETOR
R6^J37(JÍ53-A \ /

iJiefícaU^tiroit KDA \ /
CNPJ: 05.67>:62W006-07^

677 629/0006-07"
FANCAR DETROÍT LTDA

RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 500
CONRADINHO

L_CEP 85055-040 GUARAPUAVA- PR _J

Fancar Veículos Ltda
CNPJ: 05.677.629/0006.07- ínscr. E.sladual: 9062935 100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP: 85055-040

r* r r -5
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EDITAL DE PREGÃO m 046/2022
PROCESSO COMPRAS NS 156/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO "POR ITEM"

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16

lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos

ANEXO-H

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, ns 600, Bairro Conradinho,

na Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, Telefone e Faz (42) 3141-6000, e-mail

ana.r@fancar.com.br , inscrita no CNPJ sob ns 05.677.629/0005-07, neste ato representada por

HENRIQUE CECCARELÜ GOMES DIAS, cargo DIRETOR, RG S370553-7, CPF 027.887.029-57, residente a Rua

Coronel Saldanha, ne 2885 apto 704, Bairro Santa Cruz, na Cidade de Guarapuava, No Estado do Paraná,

vem ^ por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico ns 046/2022 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto

alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, ano/modelo 2022/2022 para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto, observadas as características

e demais condições definidas no edital e seus anexos, em atendimento a as Secretarias e

Departamentos do Município, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO

VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN, TETO ALTO; ALTURA INTERNA
MÍNIMA DE 1,80 MM MÍNIMO 16 LUGARES ÍNCLUÍNDO O
MOTORISTA, (15+1); ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO
MÍNIMO 2022/2022, COM PORTA LATERAL CORREDIÇA E PORTA
TRASEIRA DUPLA; CARROCERIA MONOBIO CONSTRUÍDA

EM AÇO; MOTOR QUATRO CILINDROS A DIESEL

(ATENDIMENTO A NORMATIVA PROCONVE P-7, PROCONVE L6,
PROCONVE 17, OU SUPERIOR), POTÊNCIA 170CV,
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS,
CAIXA DE CÂMBIO MÍNIMO MANUAL, MÍNIMO 6 MARCHAS A
FRENTE E 1 A RÉ; RODADO SIMPLES; CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS);
AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTE
ATIVO DE FRENAGEM; ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA;
TRAVAS ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO
E  TRASEIRO; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS;
ACENTOS EXECUTIVOS RECLINÁVEIS COM NO MÍNIMO 30S GRAUS
DE

RECLINAÇÃO. BANCO DO MOTORISTA COM
RE6ULAGEM DE ALTURA; VOLANTE AJÜSTÁVEL; DIREÇÃO ELÉTRO
HIDRÁULICA; CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO A

MARCA UNIDADE QUANTIDADE

FORO

TRANSIT

MtNIBUS

VALOR

UNITÁRIO

F ancar Veículos Lida
CNPJ: 05.677,629/0006.07- Inscr. Estadual: 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro. 600 - Conradinho - Guarapuava/Pr - CEP: 85055-040
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DISTÂNCIA; RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA;
RODAS DE AÇO ARO 16', RADIO COM ENTRADA USB E

BLUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓGRAFO DIGITAL;
CÂMERA DE RÉ; RETROVISORES ELÉTRICOS; DISTÂNCIA MÍNIMA
ENTRE EIXOS 3.750 MM; COMPRIMENTO DO VEÍCULO

5.980MM: PLOTAGEM CONFORME MODELO PADRÃO SESA.

GARANTIA DE 12 MESES.

Informar Valor total R$ 279.900,00 (Duzentos e setenta e nove mil e novecentos reais)

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO EtITRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Guarapuava-PR, 14 de Junho de 2022.

HENRIQUE Assinado de forma digitai por
CECCARELLI GOMES

DIAS:02788702957 Dados; 2022.06.U10:39:13-03'00-

HENRIQUE CECCARELLI GOMES DIAS - DIRETOR

RG; 5370553-7

Fancar Detroít LTDA

CNPJ; 05.677.629/0006-07

"05 677 629/0006-07'
FANCAR DETROIT LTDA

RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600

CONRADINHO

LcEP 85055-040 GUARAPUAVA - PR |

Fancar Veículos Ltda
CNPJ: 05.677.629/0006.07- Inscr. Estadual: 9062935100

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 - Conradinho - Guarapuava'Pr - CEP: 85055-040
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Preaão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00046/2022

987775.462022 .5934 .4682 .537706488

digitalizado

Às 09:00 horas do dia 14 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados
peio instrumento legai 0022022 de 03/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nO 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n^
10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 156, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n" 00046/2022 Modo de

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo van, novo Okm, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o motorista, ano/modelo
2022/2022 para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Planalto.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas, Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Veículo van
Descrição Complementar: Veículo Van Tipo Motor: Diesel , Tipo Direção: Hidráulica , Ciiindrada: 2.80 CM3, Capacidade Passageiro: 16 Tipo
Refrigeração: Ar Condicionado , Características Adicionais: Minibus, Bancos Reclináveis Executivos, Retrovisor Cor* Branca '
Tratamento Diferenciado: - - , .
■^*®"tidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

jr Máximo Aceitavei: R$ 308.542,2400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mimmo entre lances: R$ 10,00

Aceito para: FANCAR DETROIT LTDA, pelo melhor lance de R$ 279.900,0000

Histórico
Item: 1 - Veículo van

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com " na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

05.677.629/0006-07 FANCAR DETROIT LTDA

ME/EPP Declaração « j ,, , ,
Equiparada ME/EPP Valor Unit. Valor Global

Registro
R$ 308.000,0000 R$ 308.000,0000 13/06/2022

16:03:25
Marca: FORO

Fabricante: FORO
Modelo / Versão: TRANSIT MINIBUS

Objeto.Ofertado: FORD TRANSIT MINIBUS - VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN TETO ALTO' ALTURAINCLUÍNDO O MOTORISTA, (1S-.Í); ANO ok FABRI^aVo^oSÍo
QUATRO I traseira DUPLA; CARROCERIA MONOBLO CONSTRUÍDA EM AÇO; MOTORh  DIESEL (ATENDIMENTO A NORMATIVA PROCONVE P-7, PROCONVE L6, PROCONVE L7 OU SUPERIORI
SRCiSs A COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS, CAIXA DE CAMBIO MÍNIMO MANUAL, MÍNIMO 6'  'PODADO SIMPLES; CONTROLE DE TRAÇAO (TCS); AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE
TR^eIrO ví?ROS DIANTE^^^^^^ ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO £ELÉTRICOS; ACENTOS EXECUTIVOS RECLINÁVEIS COM NO MÍNIMO 30° GRAUS DE RECLINACÃOBANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; VOLANTE AlUSTAVEL; DIREÇÃO ELÉTRO HIDRÁULICA' CHAVE COM COMAWnn

niM^AATu^i RETROVISORES EXTERNOS COM. REGUU^GEM ElWiCA; ROOArêE Içd ArS ^ - RADIO SSENTRADA USB E BLUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓ6RAF0 DIGITAL' CÂMERA DE RÉ- RETRnvT«;nRFC Fiih-oirnc-

cífRATlTA^D^irMESK^ COMPRIMENTO DO VEÍCULO 5.980MM' PLOTAGEM CONFORME MODELO PADRÃO SESa!
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

45.721.815/0001-06 SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA

R$ 308.000,0000 R$ 308.000,0000 14/06/2022
07:28:49

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: MASTER L3H2 MINIBUS

UTILITÁRIO TIPO VAN MINIBUS COM CAPACIDADE DE 16 PUGARÉS, 15MOTORISTA, MOTOR A DIESEL DE 130CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CAMBIO MANUAL, FREIOS ABS COM AR
CON^DICIONADO E TODOS OS DEMAIS ITENS EXIGIDOS EM EDITAL E CONFORME NORMAS DO CONTRAN
Porte da empresa: ME/EPP

31.370.642/0001-06 FACCIO& CIA LTDA Sim Sim 1 R$ 308.000,0000 R$ 308.000,0000 14/06/2022
08:33:30

Marca: Renault
Fabricante: Renault
Modelo / Versão: Master/L3H2

SfNIM'(?i°fi'í ALTO; ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1,80 MMrADDc?.r^A C nAr^r. ^^^^^UINDO O MOTORISTA, (15+1); ANO DE FABRICAÇAO/MODELO MÍNIMO 2022/2022 COM PORTA UTERAL
S-PwmLcMTA ? DUPLA; CARROCERIA MONOBLO CONSTRUÍDA EM AÇO; MOTOR QUATRO CILINDROS A DIESEL(ATENDIMENTO A NORMATIVA PROCONVE P -7, PROCONVE L6, PROCONVE L7 OU SUPERIORA POTFWrTA

FRENTE^E^ÍaRÉ-S^DO^SW^LK^^^ MANUAL. MÍNIMO 6 MARCHAS ÀATIVO DE FReSa^fS DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTEwÍadac ^ PARTIDA EM RAMPA; TRAVAS ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO E TRASEIRO-ACENTOS EXECUTIVOS RECt.INAVEIS COM NO MÍNIMO 30° GRAUS DE RECUNAÇÃO BANCO DO
ÍraSmfnto A AJUSTÁVEL; DIREÇÃO ELÉTRO HIDRÁULICA; CHAVE COM âMANDO DEBNTRASf E NO S^R^O ScoT

^0 veículo 5.900MM; PLOTAGEM CONFORMeTodELO pSo
Porte da empresa: ME/EPP

30.536.715/0001-24 LI2ARD SERVIÇOS EIRELI

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
R$ 308.500,0000 R$ 308.500,0000 13/06/2022

r% r" / ^
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Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L2H2
Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: RENAULT - MASTER L2H2 2022/2023. Especificações do Veículo: -Veículo de fabricação
nacional; -Marca: RENAULT; -Ano de Fabricação/Modelo: 2022/2023; -Modelo: RENAULT - MASTER L2H2 2022/2023. -Cor: Branco;
VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN, TETO ALTO; ALTURA INTERNA DE 1,89 MM 16 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA, (15+1); ANO
DE FABRIpAÇAO/MODELO 2022/2023, COM PORTA LATERAL CORREDIÇA E PORTA TRASEIRA DUPLA; CARROCERIA MONOBLO
construída em AÇOj motor quatro CILINDROS A DIESEL, POTÊNCIA 130CV, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 100
LITROS, CAIXA DE CAMBIO MANUAL, 6 MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ; RODADO SIMPLES; CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS); AIRBAG
DI^TEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTE ATIVO DE FRENAGEM; ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA; TRAVAS
ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO E TRASEIRO; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; ACENTOS EXECUTIVOS
RECLINAVEIS COM 30® GRAUS DE RECLINAÇÃO. BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; VOLANTE AJUSTÁVEL;
DIREÇÃO ELETRO HIDRÁULICA; CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO A DISTÂNCIA; RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM
ELETRICA; RODAS DE AÇO ARO 16' RADIO COM ENTRADA USB E BLUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓGRAFO DIGITAL;
CAMERA DE RE; RETROVISORES ELÉTRICOS; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 3.682 MM; COMPRIMENTO DO VEÍCULO 5.548MM; PLOTAGEM
CONFORME MODELO PADRAO SESA. GARANTIA DE 12 MESES. DADOS TÉCNICOS: Potência máxima (cv) : 130(92)@3.500 Torque
máximo (kgf.m) : 31,7 (310)@1.500 Altura do veículo (mm) : 2.498 Comprimento do veículo (mm) : 5.548 Entre-Eixos (mm) : 3.682
Largura do veículo (mm) : 2.494 Tanque de combustível (litros) : 100 ITENS DE SÉRIE: • Ar-condicionado • Ar quente • Banco do
motorista com regulagem de altura • Direção hidráulica • Iluminação no compartimento de carga sobre portas traseiras e sobre a porta
lateral • Retrovisores externos com dupla visão • Retrovisores externos com regulagem manual • Tomada 12 V • AIrbag duplo • Alças
de fixação no compartimento de carga • Alerta de cinto de segurança • Barra de proteção lateral nas portas • Bloqueio de ignição por
transponder • Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos • Faróis halógenos com regulagem elétrica de altura • Freios ABS
com EBD • Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível • Parede divisória entre a cabine e o compartimento de carga • Protetor
do cárter do motor e da caixa de câmbio • Retrovisores extemos com setas de direção integradas • Corrente de distribuição no motor •
Indicador de troca de marcha (GSI) • OCS (Oil Control System)
Porte da empresa: ME/EPP

12.674.914/0001-17 BERTIOGA VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA

Sim Sim 1  R$ 308.500,0000 R$ 308.500,0000 13/06/2022
20:44:44

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L3H2
Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN, TETO ALTO; ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1,80 MM
MÍNIMO 16 LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA, (15+1); ANO DE FABRICAÇÂO/MODELO MÍNIMO 2022/2022, COM PORTA LATERAL
CORREDIÇA E PORTA TRASEIRA DUPLA; CARROCERIA MONOBLO CONSTRUÍDA EM AÇO; MOTOR QUATRO CILINDROS A DIESEL
(ATENDIMENTO A NORMATIVA PROCONVE P -7, PROCONVE L6, PROCONVE L7, OU SUPERIOR) , POTÊNCIA MÍNIMA 130CV,
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS, CAIXA DE CÂMBIO MÍNIMO MANUAL, MÍNIMO 6 MARCHAS A
FRENTE E 1 A RÉ; RODADO SIMPLES; CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS); AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTE
ATIVO DE FRENAGEM; ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA; TRAVAS ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO E TRASEIRO;
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; ACENTOS EXECUTIVOS RECUNÁVEIS COM NO MÍNIMO 30® GRAUS DE RECLINAÇÃO. BANCO DO
MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; VOLANTE AJUSTÁVEL; DIREÇÃO ELÉTRO HIDRÁULICA; CHAVE COM COMANDO DE
TRAVAMENTO A DISTANCIA; RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA; RODAS DE AÇO MÍNIMO ARO 16", RADIO COM
ENTRADA USB E BLUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓGRAFO DIGITAL; CÂMERA DE RÉ; RETROVISORES ELÉTRICOS;
DISTANCIA mínima ENTRE EIXOS 3.660 MM; COMPRIMENTO MÍNIMO DO VEÍCULO 5.90GMM; PLOTAGEM CONFORME MODELO PADRÃO
SESA. GARANTIA DE 12 MESES.
Porte da empresa: ME/EPP

03.093.776/0001-91 MANUPA COMERCIO
EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
ADAPTADOS LTDA

Não Não R$ 308.542,2400 R$ 308.542,2400 14/06/2022
08:42:19

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L2H2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Van Tipo Motor: Diesel , Tipo Direção: Hidráulica , Cilindrada: 2.80 CM3,
Capacidade Passageiro: 16 , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , Características Adicionais: Minibus, Bancos Reciináveis Executivos,
Retrovisor, Cor: Branca
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

i: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro
R$ 308.542,2400 03.093.776/0001-91 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 308.500,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 308.500,0000 12.674.914/0001-17 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 308.000,0000 45.721.815/0001-06 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 308.000,0000 31.370.642/0001-06 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 308.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:00:00:640

R$ 307.900,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:03:29:037

R$ 307.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:03:54:077

R$ 306.900,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:04:04:033

R$ 306.500,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:04:13:477

R$ 306.400,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:04:23:937
R$ 306.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:04:50:193
R$ 305.900,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:05:03:857
R$ 305.500,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:05:12:437
R$ 305.400,0000 30.536.715/0001-24 14/06/2022 09:05:21:493
R$ 298.800,0000 12.674.914/0001-17 14/06/2022 09:05:49:970
R$ 296.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:06:03:247

R$ 289.800,0000 12.674.914/0001-17 14/06/2022 09:06:17:960
R$ 289.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:06:40:287

R$ 288.000,0000 31.370.642/0001-06 14/06/2022 09:08:24:067
R$ 287.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:08:43:960
R$ 287.990,0000 45.721.815/0001-06 14/06/2022 09:08:44:823
R$ 286.990,0000 45.721.815/0001-06 14/06/2022 09:08:57:793
R$ 286.000,0000 31.370.642/0001-06 14/06/2022 09:09:04:100
R$ 285.000,0000 05.677.629/0006-07 14/06/2022 09:09:04:540
R$ 284.990,0000 45.721.815/0001-06 14/06/2022 09:09:25:743 r\r ? r-
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R$ 284.500,000005.677.629/0006-0714/06/2022 09:09:31:513
R$ 284.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:10:18:957
R$ 284.490,000045.721.815/0001-0614/06/2022 09:10:21:703
R$ 283.900,000005.677.629/0006-0714/06/2022 09:10:46:920
R$ 280.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:11:01:017
R$ 279.900,000005.677.629/0006-0714/06/2022 09:11:38:187
R$ 278.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:11:56:657
R$ 279.800,000012.674.914/0001-1714/06/2022 09:12:11:640
R$ 277.800,000012.674.914/0001-1714/06/2022 09:12:26:113
R$ 275.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:12:47:780
R$ 273.800,000012.674.914/0001-1714/06/2022 09:13:51:587
R$ 273.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:14:08:520
R$ 272.900,000012.674.914/0001-1714/06/2022 09:14:51:457
R$ 272.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:15:08:483
R$ 269.900,000012.674.914/0001-1714/06/2022 09:15:21:037
R$ 265.000,000031.370.642/0001-0614/06/2022 09:15:33:627

Desempate de Lances ME/EPP

CPF/CNPJ Data/Hora Inicial Desempate

45.721.815/0001-06 14/06/2022 11:19:09:407

Eventos do Item

EventoData

Data/Hora Final Desempate

14/06/2022 11:24:09:407

Situação do Lance

Tempo para envio de lance expirou
Valor do Lance

Abertura

.erramento etapa
aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Recusa de proposta

Recusa de proposta

Desempate - Retorno
do julgamento

Desempate - Início
do desempate

Desempate - Tempo
do lance expirado

Encerramento

de proposta

hdoilitação de
fornecedor

14/06/2022
09:03:01

14/06/2022
09:17:34

14/06/2022
09:17:34

14/06/2022
10:17:21

14/06/2022
11:06:41

Observações

Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF-
05.677.629/0006-07.

14/06/2022
11:09:30

«"oi-necedor: FACCIO & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 31.370.642/0001-06, pelo melhor lance de R$
265.000/0000. Motivo: nao atende ao item 5.1 do edital - fabricante ou concessionária.

í'® proposta. Fornecedor: BERTIOGA VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.674.914/0001-17 pelo 11.09:37 melhor lance de R$ 269.900,0000. Motivo: não atende ao item 5.1 do edital - fabricante ou concessionária.'
14/06/2022
11:19:09

14/06/2022
11:19:09

Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.

14/06/2022 ° o desempate Me/Epp encerrado às 11:24:09 de 14/06/2022. O tempo expirou e o lance não foi
11:24:10 fornecedor SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CPF/CNPJ: 45.721.815/0001-

14/06/2022
11:24:10

^íi°24^59^ âSe R$ 279.90oToO^^^^^ Fornecedor: FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07, pelo melhor
14/06/2022
11:25:52

Item encerrado para lances.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

14/06/2022
09:00:00

14/06/2022
09:00:01

14/06/2022
09:00:35

14/06/2022
09:00:47

14/06/2022
09:00:58

Mensagem
A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e todas

forani classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o
período de abertura para disputa será entre 08:00 e 11:30 e entre 13:30 e 18:00. Haverá aviso prévio

de abertura dos itens de 3 minutos. Mantenham-se conectados.
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Prezados iicitantes Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico n® 046/2022.
Alguns avisos importantes:

O modo de disputa será o modo "ABERTO", em que os Iicitantes deverão apresentar lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

• salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma que
o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida

pelo Sistema ou de sua desconexão.

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à docurnentaçao de habilitação, que de acordo com Art. 26 do Decreto n° 10.024/19 não é
mais possível inserir documentos. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance final deve ser

inserida no sistema COMPRASNET após solicitação pela pregoeira.

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/lndexgov.asp P / /. ̂X ij3/5
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14/06/2022
09:01:24
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Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

05.677.629/0006-07

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

14/06/2022
09:01:37

14/06/2022
09:03:01

14/06/2022
09:03:01

14/06/2022
09:17:34

14/06/2022

09:17:36

14/06/2022
09:22:37

14/06/2022
10:04:44

14/06/2022
10:04:55

14/06/2022
10:05:35

14/06/2022
10:08:02

14/06/2022
10:13:04

14/06/2022
10:16:11

14/06/2022

10:16:52

14/06/2022
10:16:55

14/06/2022
10:17:12

14/06/2022
10:17:21

14/06/2022

11:06:41

14/06/2022
11:19:09

14/06/2022
11:19:09

14/06/2022
11:24:10

14/06/2022
11:24:10

14/06/2022
11:25:25

14/06/2022
11:25:52

14/06/2022
11:26:54

Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

E conforme Art. 43 §2° do Decreto ro 10.024/19, na hipótese de necessidade de envio de documentos
COMPLEMENTARES após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no editai e chat, após solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 38.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores peço que aguardem iogados, nova comunicação da pregoeira as 10:00hrs.

Senhores iicitantes conforme edital item 5.1

Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e credenciadas
(fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federai 6729/79) cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF...

As duas primeiras colocadas não comprovaram ser fabricantes ou concessionárias.

Para FANCAR DETROIT LIDA - É possível redução no valor do item ganho?

Sr Pregoeiro fui ao nosso limite durante a disputa e não consigo mais redução mesmo. Obrigada

Para FANCAR DETROIT LTDA - ok

Estarei convocando a proposta reajustada para o item

Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas através do e-maii licitacao@pianalto.pr.gov.br

Solicito a proposta reajustada de acordo com o último lance, com o prazo de envio de 02 (duas) horas,
conforme item 11.1 do editai.

Senhor fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07, solicito o envio do anexo
referente ao item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07, enviou o
anexo para o item 1.

O item 1 terá desempate do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CPF/CNPJ 45.721.815/0001-06,
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de

apresentar lance finai e único para o item 1 até às 11:24:09 do dia 14/06/2022. Acesse a Sala de
Disputa.

O item 1 teve o 1° desempate encerrado às 11:24:09 de 14/06/2022. O tempo expirou e o lance não
foi enviado pelo fornecedor SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CPF/CNPJ

45.721.815/0001-06.

O item 1 está encerrado.

a análise da documentação e proposta ajustada de preços da proponente provisoriamente declarada
vencedora do certame foi finalizada, e, verificou-se que as empresas enviaram toda a documentação,

conforme solicita o edital.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na
situação de 'aceito e habilitado'ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo finai para registro de intenção de recursos: 14/06/2022 às 11:57:00.

Eventos do Pregão

Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do prazo

Data/Hora

01/06/2022 08:29:09

14/06/2022 09:00:00

14/06/2022 09:17:36

14/06/2022 11:25:52

14/06/2022 11:26:54

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 14/06/2022 às 11:57:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os Iicitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o
resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursai conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:17 horas do dia 14 de junho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

"êiQ/Jo S.-/n-
CARLA SABRINA RECH MALINSKI

Pregoeiro Oficial '

ANA SARA WELTER

https:/AfVww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp b L. 'i é 4/5
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Equipe de Apoio
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

AUGUST0\SOARES

Imprimir o
Relatório

Voltar

httpsi/Avww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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PREGÃO ELETRÔNICO

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Pregão Eletrônico N® 00046/2022

RESULTADO POR FORNECEDOR

Valor Unitário

R$ 279.900,0000
Valor Global

R$ 279.900,0000

05.677.629/0006-07 - FANCAR DETROIT LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*} Valor Unitário Valor Global

U ̂  Unidade 1 r$ 308.542,2400 R$ 279.900,0000 R$ 279.900,0000Mdrcd» FORD

Fabricante; FORD

Modelo / Versão: TRANSIT MINIBUS
Objeto Ofertado: FORD TRANSIT MINIBUS - VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO VAN, TETO ALTO; ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1 80 MM

^  LUGARES INCLUINDO O MOTORISTA, (15+1); ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO 2022/2022, COM PORTA LATERAL CORREDICA £ PORTA TRASEIRADUPLA; CARROCERIA MONOBLO CONSTRUÍDA EM AÇO; MOTOR QUATRO CIUNDROS A DIESEL (ATENDIMENTO A NORMATIVA PRoSn^^
MArSa^a" FREnÃ^E^I^ COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70 LITROS, CAIXA DE CÂMBIO MÍNIMO MANUAL, MÍNIMO 6
FRENaAm Sfixm? PM dÍmda ■ T"RAÇA0 (TCS); AIRBAG DIANTEIRO MOTORISTA E ACOMPANHANTE, ASSISTENTE ATIVO DEJ ASSITENTE DE PARTIDA EM RAMPA; TRAVAS ELÉTRICAS; AR CONDICIONADO DUPLO DIANTEIRO E TRASEIRO' VIDROS DIANTEIROS FIFTRirns-
nnfprPn RECLINAVEIS COM NO MÍNIMO 30" GRAUS DE RECLINAÇÃO. BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA' VOLANTE AJUSTÁVEL'

CM-I^ ' COMANDO DE TRAVAMENTO A DISTÂNCIA; RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA' RODAS DE AÇOARO 16 , RADIO COM ENTRADA USB E BLUETOOTH E COMANDOS NO VOLANTE; TACÓGRAFO DIGITAL; CÂMERA DE RÉ' RETROVISORES Fl ÉTRirns- distâmc^a
MÍNIMA ENTRE EIXOS 3.750 MM; COMPRIMENTO DO VEÍCULO 5.980MM; PLOTAGEM CONFORME MODELO PADRÃO SESA. GARANTIA DE 12 MESES,

Total do Fornecedor: R$ 279.900,0000

( ) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. Valor Global da Ata: R$ 279.900,0000
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